
TR IBUNALDE JUSTIÇA

Editalnº 01/2013 do Concurso Pú blico para provim ento de cargos de Juiz
Substituto do Estado do Paraná

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ ,
DESEM BARGADO R CLAYTO N CO UTINH O DE CAM ARGO , em
conform idade com o Regulam ento aprovado pelo Cons elh o da
M agistratura, em 24 de m arço de 2011, publicado no Diário da Justiça
Eletrô nico do dia 7 de abrilde 2011, e legislação em vigor, torna pú blico
q ue e starão abertas , de 1º d e julh o a 30 de julh o de 2013, as inscriç õ e s do
Concurso Pú blico para provim ento de cargos de Juiz Substituto do Estado
do Paraná, q ue deverão s er realizadas , exclus ivam ente , por m e io do site
de ste Tribunalde Justiça (w w w .tjpr.jus .br).

1 DAS COM ISSÕ ES
1.1 A Com is são do Concurso é pre s idida pelo De s em bargador Clayton Coutinh o de Cam argo, e
com posta pelos s eguinte s m em bros : De s em bargador Lauro Augusto Fabrício de M elo,
Corregedor-Geral da Justiça, De s em bargadora Regina H elena Afonso de O live ira Porte s ,
De s em bargador Carvílio da Silveira Filh o, De s em bargador Edson Luiz VidalPinto, De s em bargador
M arcus Vinicius de Lacerda Costa, com o titulare s , e De s em bargador Jos é Augusto Gom e s Aniceto e
De s em bargador Luís Carlos Xavier, com o suplente s , e os repre s entante s da O rdem dos Advogados
do Bras il- Seção do Paraná, Doutore s Eroulth s Cortiano Junior, com o titular, e Evaristo Aragão
Ferre ira dos Santos , com o suplente .
1.2 A Com is são Exam inadora, à q ualincum be a execução das provas da s egunda e da q uarta etapas
do Concurso, é com posta pelos s eguinte s m em bros : Doutor Edison de Oliveira M acedo Filh o,
Doutor Roberto Antonio M as saro, Doutor Benjam in Acácio de Moura e Costa, Doutor M árcio Jos é
Tok ars e Doutora Â ngela M aria M ach ado Costa.
1.3 O Pre s idente do Tribunalde Justiça poderáeditar ato norm ativo, ad re fe rendum do Ó rgão
Especial, para a substituição de m em bro da Com is são do Concurso, nos casos de afastam ento,
inclus ive nos de im pedim ento ou suspe ição.
1.4 O Pre s idente do Tribunalde Justiça poderáeditar ato norm ativo para nom eação de suplente ou
substituição de m em bro da Com is são Exam inadora, nos casos de afastam ento, inclus ive nos de
im pedim ento ou suspe ição.
1.5 A instituição e specializada, s e nece s sário, s erácontratada nos term os da Lei Federalnº
8.666/19 9 3 e da Lei Estadualnº 15.608/2007.
2 DO CONCURSO
2.1 O concurso teráas s eguinte s etapas :
a)prim e ira etapa: um a prova objetiva s eletiva, de caráter elim inató rio e clas s ificató rio;
b)s egunda etapa: duas provas e scritas (te ó rica e prática), de caráter elim inató rio e clas s ificató rio;
c) terce ira etapa: inscrição definitiva, s indicância da vida pregre s sa e inve stigação social, exam e da
sanidade física e m ental, exam e ps icotécnico, de caráter elim inató rio;



d)q uarta etapa: um a prova oral, de caráter elim inató rio e clas s ificató rio;
e)q uinta etapa: avaliação de títulos, de caráter clas s ificató rio.
2.2 As provas versarão sobre os conteú dos program áticos , discrim inados no Anexo II, das s eguinte s
disciplinas :
a)prim e ira etapa: Dire ito Civil, Dire ito Proce s sualCivil, Dire ito do Consum idor, Dire ito da Criança
e do Adolescente , Dire ito Penal, Dire ito Proce s sualPenal, Dire ito Constitucional, Dire ito Eleitoral,
Dire ito Em pre sarial, Dire ito Tributário, D ire ito Am biental, Dire ito Adm inistrativo, Juizados
Especiais , Có digo de Norm as e Có digo de O rganização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná;
b) s egunda e q uarta etapas : Dire ito Civil, Dire ito Proce s sualCivil, Dire ito do Consum idor, Dire ito
da Criança e do Adolescente, D ire ito Penal, Dire ito Proce s sualPenal, Dire ito Constitucional, Dire ito
Ele itoral, Dire ito Em pre sarial, Dire ito Tributário, Dire ito Am biental, Dire ito Adm inistrativo e
Form ação H um anística: Sociologia do Dire ito, Ps icologia Judiciária, Ética e Estatuto Jurídico da
M agistratura Nacional, Filosofia do Dire ito e Teoria Geraldo Dire ito e da Política.
2.3 Este Edital, o Regulam ento do Concurso e o Req ue rim ento de Inscrição Prelim inar e starão
disponíveis no site do Tribunalde Justiça (w w w .tjpr.jus .br), as s im com o o boleto bancário para
pagam ento da taxa de inscrição.
2.4 As datas , h orários e localdas provas s erão publicados no Diário da Justiça Eletrô nico e
divulgados no site w w w .tjpr.jus .br.
2.5 Cons iderar-s e -áaprovado para provim ento do cargo o candidato q ue for h abilitado em todas as
etapas do concurso.
2.6 Seráelim inado do certam e o candidato q ue :
a) não obtiver clas s ificação, obs e rvado o redutor previsto no item 8.3, ficando as s egurada a
clas s ificação dos candidatos em patados na ú ltim a pos ição;
b)for contraindicado na terce ira etapa;
c) não com parecer à realização de q uais q ue r das provas e scritas ou oral, no dia, h ora e local
determ inados pela Com is são do Concurso, m unido de docum ento oficialde identificação;
d)for excluído da realização da prova por com portam ento inconveniente, a critério da Com is são do
Concurso;
e)incorrer em q ualq uer das h ipó te s e s previstas no item 9 .20 de ste Edital.
2.7 Durante a realização das provas , o candidato, sob pena de elim inação, não poderáutilizar
telefone celular ou q ualq uer outro m e io eletrô nico de com unicação, bem com o de com putador

portátil, inclus ive palmsou s im ilare s , e m áq uina datilográfica dotada de m em ó ria.
3 DAS VAGAS
3.1 O concurso de stina-s e ao preench im ento de s e s s enta (60)cargos de Juiz Substituto do Estado do
Paraná, distribuídos da s eguinte form a: cinq uenta e um a (51) vagas gerais , trê s (3) vagas para
portadore s de nece s s idade s e speciais e s e is (6) vagas para afrode scendente s . O concurso tem
validade de dois (2) anos e alcançaráas vagas q ue s e abrirem ne s s e período, obs ervando-s e os
m e sm os crité rios para as re s ervas de vagas aos portadore s de nece s s idade s e speciais (Decreto nº
3.29 8, de 20 de dezem bro de 19 9 9 ) e aos afrode scendente s (Lei Estadualnº 14.274, de 24 de
dezem bro de 2003).
3.1.1 À s vagas existente s poderão s e r acre scidas outras , q ue surgirem durante o prazo de validade do
concurso.
3.2 Das vagas ofertadas no item anterior s erão re s ervadas :
a)5% (cinco por cento)aos portadore s de nece s s idade s e speciais com patíve is com as atribuiç õ e s do
cargo, nos term os as s egurados pelo inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, pela Lei
Estadualn.º 13.456, de 11 de jane iro de 2002, pela Lei Estadualn.º 15.139 , de 31 de m aio de 2006 e
pelo Decreto Estadualn.º 2.508, de 20 de jane iro de 2004;
b)10% (dez por cento)aos afrode scendente s , nos term os previstos na Lei Estadualn.º 14.274, de 24
de dezem bro de 2003.
3.2.1. As vagas re s e rvadas a portadore s de nece s s idade s e speciais e a afrode scendente s não
preench idas s e rão revertidas aos dem ais candidatos de am pla concorrência, obs ervada rigorosam ente



a ordem de clas s ificação.
4 DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS
4.1 As pe s soas portadoras de nece s s idade s e speciais q ue declararem talcondição, no m om ento da
inscrição prelim inar, terão re s ervados 5 % do totaldas vagas .
4.1.1 Caso a aplicação do percentualde q ue trata o item anterior re sulte em nú m ero fracionado, e s s e
deveráser elevado até o prim e iro nú m ero subs e q uente .
4.2 Para efe itos de re s erva de vaga, cons ideram -s e pe s soas portadoras de nece s s idade s e speciais
aq uelas q ue s e am oldam às categorias discrim inadas no art. 4º do Decreto 3.29 8, de 20 de dezem bro
de 19 9 9 , alterado pelo art. 70 do Decreto Federaln.º 5.29 6, de 2 de dezem bro de 2004.
4.3 Além das exigências com uns a todos os candidatos para a inscrição no concurso, o candidato
portador de nece s s idade s e speciais deveráno ato de inscrição prelim inar:
a) declarar, em cam po pró prio do form ulário de inscrição, a opção por concorrência às vagas
de stinadas a pe s soas portadoras de nece s s idade s e speciais;
b)encam inh ar, durante o período de inscrição, o ate stado m édico (gerado no m om ento da inscrição),
para endere ço a s er oportunam ente divulgado.

4.4 O candidato poderáre q uere r condiç õ e s e speciais para a realização da prova juntam ente com o
ate stado m édico.
4.4.1 São condiç õ e s diferenciadas : prova am pliada, prova em Braille, solicitação de ledor, intérprete
de libras , intérprete para le itura labiale m obiliário e special.
4.4.2 O atendim ento às condiç õ e s diferenciadas solicitadas ficarásuje ito à anális e e razoabilidade do
pedido.
4.5 O candidato q ue s e declarar portador de deficiência participarádo Concurso Pú blico em
igualdade de condiç õ e s com os dem ais candidatos , no q ue diz re spe ito ao conteú do das provas , à
avaliação das provas e aos critérios de aprovação, ao dia, h orário e localde aplicação das provas e à
nota m ínim a exigida.
4.6 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou h abilitados para as vagas de stinadas às
pe s soas portadoras de nece s s idade s e speciais de deficiência, tais vagas s erão ocupadas pelos dem ais
candidatos , obs e rvada a ordem geralde clas s ificação.
4.7 O candidato portador de nece s s idade e specialq ue não encam inh ar o ate stado m édico previsto no

item 6.11 perde ráo dire ito de concorre r à re s erva de vagas a q ue s e refe re e ste Edital.
4.8 O candidato q ue não apre s entar o ate stado m édico gerado durante o período de inscrição perde rá
o dire ito de concorre r às vagas de stinadas aos portadore s de nece s s idade s e speciais .
4.9 O candidato portador de nece s s idade s e speciais s e ráconvocado, m ediante Editalespecífico, a s e
subm ete r, ante s da prova objetiva, à avaliação da Com is são M ultiprofis s ionalq uanto à existência e
relevância da deficiência.
4.9 .1 A Com is são M ultiprofis s ional, de s ignada pela Com is são do Concurso, s erácom posta por 2
(dois) m édicos , 1 (um ) repre s entante da O rdem dos Advogados do Bras ile 2 (dois) m em bros do
Tribunalde Justiça, cabendo ao m ais antigo de ste s pre s idi-la.
4.9 .2 A Com is são M ultiprofis s ional, até 3 (trê s) dias ante s da prova objetiva s eletiva, proferirá
decisão term inativa sobre a q ualificação do candidato com o portador de nece s s idade s e speciais e
sobre os pedidos de condiç õ e s e speciais para a realização das provas .
4.9 .3 A Com is são M ultiprofis s ional, a s eu critério, poderásolicitar parece r de profis s ionais
capacitados na área da deficiência q ue e stiver s endo avaliada, os q uais não terão dire ito a voto.
4.9 .4 Concluindo a Com is são M ultiprofis s ionalpela inexistência da deficiência ou por sua
insuficiência, pas saráo candidato a concorre r às vagas não re s e rvadas .
4.10 A cada etapa do certam e, a Com is são do Concurso farápublicar, além da lista geralde
aprovados , listagem com posta exclus ivam ente dos candidatos portadore s de nece s s idade s e speciais
q ue alcançarem a nota m ínim a exigida.
4.11 O grau de deficiência de q ue for portador o candidato ao ingre s sar na m agistratura não poderá



s e r invocado com o causa de apos entadoria por invalidez.
4.12 A avaliação sobre a com patibilidade da deficiência com a função judicante s eráem pre endida no
e stágio probató rio a q ue s e subm eteráo candidato aprovado no certam e .

5 DA RESERVA DE VAGAS AO S CANDIDATO S AFRODESCENDENTES
5.1 O s candidatos afrode scendente s q ue declararem talcondição no m om ento da inscrição
prelim inar terão re s ervados 10% (dez por cento)do totaldas vagas .
5.1.1 Caso o nú m ero de vagas re s e rvadas aos afrode scendente s re sultar em fração igualou superior a
0,5 s eráarredondado para o nú m ero inte iro superior, ou para o nú m ero inte iro inferior, q uando
re sultar em fração m enor do q ue 0,5 (Lei Estadualnº 14.274, de 24 de dezem bro de 2003).
5.2 São cons ide rados afrode scendente s , nos term os da Lei Estadualnº 14.274, de 24 de dezem bro de
2003, aq ueles q ue as s im s e declararem expre s sam ente, identificando-s e com o de cor preta ou parda,
de raça ou etnia negra, definidos com o tais conform e clas s ificação adotada pelo Instituto Bras ileiro
de Geografia e Estatística (IBGE).
5.3 Para inscrição com o afrode scendente , o candidato deveráobs ervar os procedim entos previstos
ne ste Edital, caso contrário, não concorreráàs vagas de s s e grupo, m as autom aticam ente às vagas de
am pla concorrência.
5.4 O s candidatos afrode scendente s participarão do concurso em igualdade de condiç õ e s com os
dem ais candidatos no q ue s e refe re ao conteú do, avaliação, h orário e localde aplicação das provas .
5.5 É de exclus iva re sponsabilidade do candidato a opção por vaga de stinada a afrode scendente, no
m om ento da inscrição.
5.6 Caso s eja detectada fals idade na declaração, o candidato suje itar-s e -áà anulação da inscrição no
concurso e de todos os atos daídecorrente s , bem com o à pena de dem is são s e jánom eado, conform e
art. 5º da Lei Estadualnº 14.274, de 24 de dezem bro de 2003.
5.7 O candidato poderásuje itar-s e , no decorrer do certam e, à avaliação por com is são a s er de s ignada
pela Com is são do Concurso, para averiguação da condição de afrode scendente .
5.8 As vagas re s ervadas s e rão liberadas aos dem ais candidatos , caso não tenh a ocorrido inscrição
para o concurso ou aprovação de candidato afrode scendente, obs ervada a re spectiva ordem de
clas s ificação.
6 DA INSCRIÇÃ O PRELIM INAR
6.1 Ante s de efetuar o recolh im ento da taxa de inscrição, o candidato deveráestar certo de poder

satisfazer os re q uis itos do item 6.2 (inscrição prelim inar) e os e specificados no item 11 (inscrição
definitiva)de ste Edital.
6.2 Na inscrição prelim inar, o candidato deveráas s inalar, em cam po pró prio, os s eguinte s re q uis itos,
q ue deverão s e r com provados na data do req ue rim ento da inscrição definitiva:
a)s e r bras ile iro, nato ou naturalizado;
b) e star em pleno exercício dos dire itos civis e políticos e q uite com as obrigaçõ e s eleitorais e
m ilitare s;
c)h aver concluído o curso de Dire ito, por faculdade oficialou reconh ecida;
d) o exercício de atividade jurídica pelo período m ínim o de trê s anos , conform e o q ue dispõ e o
inciso I do artigo 9 3 da Constituição Federal, regulam entado pela Resolução n.º 75, de 12 de m aio
de 2009 , do Conselh o Nacionalde Justiça;
e)gozar de boa saú de fís ica e m entale não apre s entar deficiência q ue o incapacite para o exercício
da m agistratura;
f) não pos suir antecedente s crim inais , nem ter sofrido penalidade s no exercício de cargo pú blico,
advocacia ou atividade s profis s ionais .
6.3 A inscrição deveráser fe ita, exclus ivam ente, via Internet, no período entre os dias 1º de julh o e
às 16h 00m in do dia 30 de julh o de 2013, m ediante o preench im ento do form ulário de inscrição no
s ite w w w .tjpr.jus .br.
6.4 O pagam ento da taxa de inscrição no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais)poderáser
fe ito até o dia 30 de julh o de 2013, m ediante uso do boleto bancário gerado no ato da inscrição.



6.4.1 O candidato deveráguardar o com provante de pagam ento para a eventualcom provação junto à
Com is são do Concurso.
6.5 A inscrição, som ente , s eráconfirm ada apó s a identificação eletrô nica do pagam ento da taxa ou
apó s a h om ologação da is enção de s sa taxa.
6.6 O s im ples agendam ento do pagam ento no banco não é suficiente para efetivação da inscrição.
6.7 No ato da inscrição prelim inar, o candidato deveráprom over opção exclus iva para: 1) as vagas
ge rais;2)as vagas para portadore s de nece s s idade s e speciais;ou 3)as vagas de afrode scendente s . O
pedido de inscrição s eráindeferido caso o candidato não as s inale a opção de s ejada ou prom ova m ais
de um a opção.
6.8 Poderáser concedida is enção da taxa de inscrição ao candidato q ue com prove não poder arcar
com talô nus m ediante apre s entação do Cadastro Ú nico para Program as Sociais do Governo Federal
- CadÚ nico, conform e Decreto 6.59 3 de 02/10/08.
6.8.1 O pedido de is enção deveráser solicitado no período com preendido entre o dia 1º de julh o até
às 16 h oras do dia 15 de julh o de 2013, através de form ulário e specífico, q ue e starádisponibilizado
no s ite www.tjpr.jus.br.
6.8.2 Para solicitar a is enção, o candidato deveráprim e iram ente pre ench er o form ulário de inscrição.
6.8.3 No form ulário do pedido de is enção deveráser inform ado o Nú m ero de Identificação Social-
NIS, atribuído pelo CadÚ nico e o nú m ero do protocolo de inscrição.
6.8.4. No caso de m ais de um a solicitação de is enção, s e rácons ide rada apenas a ú ltim a.
6.8.5 A re sposta acerca do deferim ento ou não do pedido de is enção s erádisponibilizada no s ite
www.tjpr.jus.br.
6.8.6 O candidato q ue não tiver aprovado o re spectivo pedido de is enção da taxa deveráconsolidar
sua inscrição, efetuando o pagam ento do boleto bancário até o dia 30 de julh o de 2013.
6.8.7 O candidato q ue não tiver s eu pedido de is enção aprovado e q ue não efetuar o pagam ento da
taxa de inscrição, na form a e no prazo e stabelecido no item anterior, autom aticam ente , e stará
excluído do concurso.
6.9 Não s erão e stornados valore s de taxas de inscrição daq ueles candidatos contem plados com
is enção e q ue játenh am efetivado o pagam ento da taxa de inscrição no Concurso a q ue s e refere e ste
Edital.
6.10 O candidato deveráim prim ir o com provante de ensalam ento e , obrigatoriam ente, apre s entá-lo
para o ingre s so na sala de provas .

6.11 O ate stado m édico deveráser entregue em endere ço a s er oportunam ente divulgado.
6.12 O ate stado m édico deve s er as s inado por um m édico da área e deveráconter a de scrição da
e spécie e do grau ou nívelde deficiência, com expre s sa referência ao có digo corre spondente da
Clas s ificação Internacionalde Doença - CID, bem com o a provávelcausa da deficiência. Deve ainda
conter o nom e , as s inatura e CRM do m édico q ue forneceu o ate stado.
6.13 Caso o candidato faça m ais de um a inscrição, s e rácons ide rada apenas a ú ltim a.
6.14 Ao s e inscrever, o candidato as sum e totalre sponsabilidade pelas inform aç õ e s pre stadas no
form ulário de inscrição, arcando com as cons e q uências de eventuais e rros de pre ench im ento.
6.15 Não se rão devolvidos valore s refe rente s à taxa de inscrição, devido às características do
Concurso.
6.16 Ao s e inscrever, o candidato ace ita, de form a irre strita, as condiç õ e s contidas ne ste Editale nos
s eus Anexos , não podendo delas alegar de sconh ecim ento.
6.17 O pagam ento da taxa não im plica à ace itação autom ática da inscrição, cuja validade depende de
defe rim ento pela Com is são do Concurso, ato e ste q ue outorga ao candidato o dire ito de subm eter-s e
à prova objetiva s eletiva.
7 DO JULGAM ENTO DAS INSCRIÇÕ ES PRELIM INARES
7.1 Deferido o re q uerim ento de inscrição prelim inar, a Com is são do Concurso divulgaráno site
de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br) e publicaráno Diário da Justiça Eletrô nico a lista dos candidatos
inscritos , o h orário e o localda prova objetiva s eletiva.
7.2 O candidato q ue obtiver deferim ento deveráaces sar o site w w w .tjpr.jus .br e im prim ir o



com provante de ensalam ento, q ue s e rásolicitado no dia da realização da prova.
8 DA PRIM EIRA ETAPA DO CONCURSO - PROVA OBJETIVA
8.1 A prova objetiva s eletiva, de cunh o elim inató rio e clas s ificató rio, terácem (100)q ue stõ e s e s e rá
com posta de q uatro (4)blocos , discrim inados no Anexo I. Serão form uladas trinta (30)q ue stõ e s para
cada um dos trê s prim e iros blocos e dez (10)q ue stõ e s para o q uarto bloco.
8.2 Serácons ide rado h abilitado, na prova objetiva s eletiva, o candidato q ue obtiver o m ínim o de
30% (trinta por cento) de acerto das q ue stõ e s em cada bloco e m édia finalde 60% (s e s s enta por
cento)de acertos do totalreferente à som a algébrica das notas de todos os blocos .
8.3 Clas s ificar-s e -ão para a s egunda etapa:
a) s e o concurso tiver até m ile q uinh entos (1.500)candidatos inscritos , os prim e iros duzentos (200)
candidatos q ue obtiverem as m aiore s notas apó s o julgam ento dos recursos;
b) s e o concurso contar com m ais de m ile q uinh entos (1.500) candidatos inscritos , os trezentos
(300)candidatos q ue obtiverem as m aiore s notas apó s o julgam ento dos recursos .
8.3.1. Todos os candidatos em patados na ú ltim a pos ição de clas s ificação s e rão adm itidos às provas
e scritas, m e sm o q ue ultrapas s em o lim ite previsto no item 8.2.
8.3.2. O redutor previsto no item 8.3 não s e aplica aos candidatos q ue concorrerem às vagas
de stinadas às pe s soas portadoras de nece s s idade s e speciais e aos afrode scendente s , q ue s e rão
convocados para a s egunda etapa do certam e em lista e specífica, de sde q ue h ajam obtido a nota
m ínim a exigida para todos os outros candidatos , s em prejuízo dos dem ais duzentos (200) ou
trezentos (300)prim e iros clas s ificados , conform e o caso.
9 DAS NORMAS E DOS PROCEDIM ENTOS DA PROVA DA 1ª ETAPA

9 .1 A prova objetiva s erárealizada em data a s er oportunam ente divulgada.
9 .2 É de re sponsabilidade exclus iva do candidato a identificação correta de s eu localde realização
das provas e o com parecim ento no h orário dete rm inado.
9 .3 A aus ência do candidato, por q ualq uer m otivo, tais com o doença e atraso, im plicarásua
elim inação do Concurso Pú blico.
9 .4 Não s eráperm itido o ingre s so de pe s soas e stranh as ao Concurso Pú blico no localde aplicação
das provas.
9 .5 Para ingre s so na sala de prova, além do m aterialnece s sário para a sua realização (caneta
e sfe rográfica transparente de tinta preta, lápis ou lapis e ira e borrach a), o candidato deveráapre s entar

o com provante de ensalam ento, juntam ente com o originalde docum ento oficialde identidade .
9 .6 São docum entos oficiais de identidade : Carte iras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas
Secretarias de Segurança, pelas Forças Arm adas , pela Polícia M ilitar; Cédula de Identidade
fornecida pela OAB;Carte ira de Trabalh o e Previdência Social, a Carte ira Nacionalde H abilitação

(com fotografia), na form a da Lei no 9 .053/9 7.
9 .6.1 De m odo a garantir a lisura e a idone idade do Concurso Pú blico, o candidato deveráautenticar,
com a m e sm a im pre s são digitaldo docum ento oficialde identidade, a fich a de identificação q ue lh e
s e ráentregue no decorre r da realização da prova.
9 .7 O s docum entos para ingre s so na sala de provas , referidos no item 9 .6, devem e star válidos e em
perfe itas condiç õ e s fís icas , de m odo a perm itir a identificação do candidato com clareza.
9 .8 Em caso de perda ou roubo de docum ento, o candidato s eráadm itido para realizar as provas
de sde q ue tenh a s e apre s entado no localde s eu ensalam ento e q ue s eja pos sívelverificar s eus dados
junto a Com is são do Concurso, ante s da h ora m arcada para início das provas .
9 .9 Nas salas de prova e durante a realização de sta, não s e ráperm itido ao candidato:
a) m anter em s eu poder reló gios , arm as e aparelh os eletrô nicos (BIP, telefone celular, calculadora,
agenda eletrô nica, MP3 etc.), devendo acom odá-los no saco plástico fornecido pelo aplicador para
e ste fim . O candidato q ue e stiver portando q ualq uer de s s e s instrum entos durante a realização da
prova s e ráelim inado do Concurso Pú blico.
b)usar boné s , gorros , ch apéus e as s em elh ados;
c) alim entar-s e dentro da sala de prova. O candidato q ue nece s s itar fazê -lo, por m otivos m édicos,



deverásolicitar ao aplicador de provas o s eu encam inh am ento à sala de inspetoria;
d) com unicar-s e com outro candidato, nem usar calculadora e e q uipam entos s im ilare s , livros,
anotaçõ e s , réguas de cálculo, im pre s sos ou q ualq uer outro m aterialde consulta.
9 .10 A candidata q ue tiver nece s s idade de am am entar durante a realização da prova deverálevar
acom panh ante, q ue ficaráresponsávelpela guarda da criança. A candidata ne sta condição q ue não
levar acom panh ante não realizaráa prova.
9 .11 Na prova objetiva, para cada candidato h averáum caderno de prova e um cartão-re sposta
identificado e num erado adeq uadam ente .
9 .12 As provas s erão constituídas de q ue stõ e s de m ú ltipla escolh a, com q uatro alternativas (a, b, c,
d), das q uais apenas um a deve s e r as s inalada.
9 .13 As re spostas às q ue stõ e s objetivas deverão s er transcritas no cartão-re sposta com caneta
e sfe rográfica de tinta preta, devendo o candidato as s inalar um a ú nica re sposta para cada q ue stão.
9 .14 O candidato as sum e plena e totalre sponsabilidade pelo correto preench im ento do cartão-
re sposta e pela sua integridade . Não h averásubstituição de s s e cartão, salvo em caso de defe ito em
sua im pre s são.
9 .15 Não seráperm itido ao candidato, durante a realização das provas , s e aus entar do recinto, a não
s e r em casos e speciais e , acom panh ado de m em bro com ponente da eq uipe de aplicação do Concurso
Pú blico.
9 .16 O caderno de prova conteráum e spaço de s ignado para anotação das re spostas das q ue stõ e s
objetivas , q ue poderáser de stacado e levado pelo candidato para poste rior conferência com o
gabarito.
9 .17 O candidato, som ente , poderáretirar-s e da sala apó s um a h ora e trinta m inutos do início da
prova, devendo, obrigatoriam ente , entregar o caderno de provas e o cartão-re sposta, devidam ente
as s inalado ao fiscalde sala.
9 .18 O s (trê s) ú ltim os candidatos , de cada turm a, som ente poderão retirar-s e da sala de prova,
s im ultaneam ente, para garantir a lisura nos procedim entos de aplicação do Concurso.
9 .19 A corre ção das provas s eráfeita por m e io de le itura ó ptica do cartão-re sposta. Não s e rão
cons ideradas q ue stõ e s não as s inaladas ou q ue contenh am m ais de um a re sposta, em enda ou rasura.
9 .20 O candidato q ue , durante a realização das provas , incorrer em q ualq uer das h ipó te s e s a s eguir
te rásua prova anulada e s erá, autom aticam ente, elim inado do Concurso Pú blico:
a) fize r anotação de inform açõ e s relativas as suas re spostas no com provante de inscrição ou em

q ualq uer outro m e io q ue não os pe rm itidos;
b)recusar-s e a entregar o m aterialdas provas ao térm ino do tem po de stinado para a sua realização;
c)afastar-s e da sala, a q ualq uer tem po, portando o caderno de provas ou o cartão-re sposta;
d)de scum prir as instruçõ e s contidas no caderno de provas ou na folh a de rascunh o;
e)utilizar ou tentar utilizar m e ios fraudulentos ou ilegais para obter a sua aprovação ou a aprovação
de terce iros no Concurso Pú blico;
f)praticar atos contra as norm as ou a disciplina, durante a aplicação das provas;
g)faltar com o devido re spe ito para com q ualq uer m em bro da eq uipe de aplicação das provas , para
com q ualq uer autoridade pre s ente ou para com outro candidato.
9 .21 Não poderão s er fornecidas , em tem po algum , por nenh um m em bro da eq uipe de aplicação das
provas ou pelas autoridade s pre s ente s à prova, inform aç õ e s referente s ao conte ú do das provas ou aos
critérios de avaliação/clas s ificação.
9 .22 Constatada, a q ualq uer tem po, a utilização de m e io eletrô nico, e statístico, visualou grafoló gico,
de procedim entos ilícitos pelo candidato, a prova s eráobjeto de anulação e , autom aticam ente o
candidato s eráelim inado do Concurso Pú blico, s em prejuízo das corre spondente s com inaçõ e s legais ,
civis e crim inais .
9 .23 Divulgadas as m édias através de Editalespecífico, caberárecurso à Com is são Exam inadora,
nos te rm os disciplinados no item 14.

10 DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO - PROVAS ESCRITAS



10.1 NORMAS GERAIS.
10.1.1 A s egunda etapa do concurso s erácom posta de duas (2) provas e scritas , um a teó rica e um a
prática, as q uais s e rão realizadas em dias distintos , tendo, cada um a delas , a duração de 5 (cinco)
h oras .
10.1.2 Na avaliação das provas , e stando correta a re sposta, cons ide rar-s e -á: e strutura e conte ú do:
de s envolvim ento pertinente ao tem a ou à q ue stão proposta, re spe itando-s e a m odalidade de texto
proposto, clareza, técnica e ló gica na expos ição das ide ias;expre s são: dom ínio correto da língua
portugue sa e das e struturas da língua (adeq uação vocabular, ortografia, m orfologia, s intaxe e
pontuação).
10.1.2.1. No tó pico refe rente à expre s são poderáser de scontado até no m áxim o 30% (trinta por
cento)do valor totalda nota. Sendo q ue o quantum do de sconto deveráser devidam ente identificado
nas provas.
10.1.3 Em atendim ento ao q ue e stáestabelecido no Decreto n.º 7.875, de 27 de dezem bro de 2012,
s e rão ace itas com o corretas , até 31 de dezem bro de 2015, am bas as ortografias , isto é, a form a de
grafar e de acentuar as palavras , vigente até 31 de dezem bro de 2008 e a q ue entrou em vigor em 1º
de jane iro de 2009 .
10.1.4 A nota finalde cada prova s e ráatribuída entre ze ro (0)e dez (10).
10.1.5 O candidato poderáconsultar legislação de sacom panh ada de anotação ou com entário, vedada
a consulta a obras doutrinárias , s ú m ulas e orientação jurisprudencial.
10.1.6 A s im ple s transcrição ou reprodução de norm a de dire ito pos itivo não repre s entará, por s i s ó ,
abordagem suficiente do tem a cons ide rado.
10.1.7 As provas e scritas s e rão m anuscritas , com utilização de caneta de tinta preta ou azul,
indelével, de q ualq uer e spécie , vedado o uso de líq uido corretor de texto ou caneta h idrográfica
fluore scente .
10.1.8 As q ue stõ e s s e rão entregue s jáim pre s sas , não s e perm itindo e sclarecim entos sobre s eu
enunciado ou sobre o m odo de re solvê-las .
10.1.9 O candidato deverádevolver ao fiscalo caderno de prova, com todas as folh as .
10.1.10 A corre ção das provas dar-s e -ásem identificação do nom e do candidato.
10.1.11 A corre ção da prova prática de s entença dependeráda aprovação do candidato na prova
te ó rica.
10.1.12 Serácons ide rado aprovado na s egunda etapa do Concurso o candidato q ue obtiver m édia

aritm ética finalnão inferior a s e is (6), q ue re sultarádas notas conferidas às provas teó rica e prática,
as q uais s e rão publicadas por Edital, bem com o s erádivulgada, nos m olde s do Regulam ento, a
relação nom inalpor ordem de clas s ificação dos concorrente s .
10.2 DA PROVA TEÓ RICA
10.2.1 A prova teó rica s e rádiscurs iva e cons istiráde tem as referente s às disciplinas m encionadas na
letra b do item 2.2.
10.2.2 Na prova teó rica, s eráaprovado o candidato q ue alcançar a m édia aritm ética igualou superior
a s e is (6).
10.2.3 A identificação das provas e a divulgação das notas s erão fe itas em s e s são pú blica no
Tribunalde Justiça, pela Com is são Exam inadora, m ediante a convocação dos candidatos , com
antecedência m ínim a de 48 h oras , em Editale specífico, ve iculado no Diário da Justiça Eletrô nico e
divulgado no site de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br).
10.2.4 Divulgadas as m édias através de Editale specífico, caberárecurso à Com is são Exam inadora,
nos te rm os disciplinados no item 14.2.
10.2.5 Julgados os recursos , o Pre s idente da Com is são do Concurso farápublicar, no Diário da
Justiça Eletrô nico, e divulgará, no site de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br), a relação nom inaldos
candidatos dos q uais a prova prática de s entença s erácorrigida.
10.3 DA PROVA PRÁ TICA
10.3.1 A prova prática cons istirána lavratura de duas (2) s entenças , um a crim inale outra cível, em
dias distintos .



10.3.2 Na prova de s entença, exigir-s e -ápara aprovação nota m ínim a de s e is (6)em cada um a delas .
10.3.3 A identificação das provas e a divulgação das notas s erão fe itas em s e s são pú blica no
Tribunalde Justiça, pela Com is são do Concurso, m ediante a convocação dos candidatos , com
antecedência m ínim a de 48 h oras , em Editale specífico, ve iculado no Diário da Justiça Eletrô nico e
divulgado no site de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br).
10.3.4 Da divulgação das m édias obtidas nas provas de s entença, caberárecurso à Com is são
Exam inadora, nos te rm os e stabelecidos no item 14.2.
10.3.5. Julgados os recursos , o Pre s idente da Com is são do Concurso farápublicar, no Diário da
Justiça Eletrô nico, e divulgará, no site de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br), a relação nom inaldos
candidatos aprovados ne sta etapa e h abilitados a re q uerer a inscrição definitiva.
11 DA TERCEIRA ETAPA - INSCRIÇÃ O DEFINITIVA
11.1 FASE DOCUM ENTAL
11.1.1 O candidato aprovado na s egunda etapa do Concurso apre s entará, no prazo de q uinze (15)
dias ú te is , na Secretaria do Concurso, re q uerim ento de inscrição definitiva.
11.1.2 O re q uerim ento de inscrição para e sta fas e s erádirigido ao Pre s idente da Com is são do
Concurso, instruído com os s eguinte s docum entos :
a)fotocó pia autenticada do diplom a de bach arelem Dire ito, devidam ente registrado pelo M inistério
da Educação;
b)certidão ou declaração idô nea q ue com prove h aver com pletado, à data da inscrição definitiva, trê s
(3) anos de atividade jurídica, efetivo exercício da advocacia ou de cargo, em prego ou função,
exercida apó s a obtenção do grau de bach arelem Dire ito;
c)có pia autenticada de docum ento q ue com prove a q uitação de obrigaçõ e s concernente s ao s erviço
m ilitar, s e do sexo m asculino;
d)có pia autenticada de título de eleitor e de docum ento q ue com prove e star o candidato em dia com
as obrigaç õ e s ele itorais ou certidão negativa da Justiça Eleitoral;
e) certidão dos distribuidore s crim inais das Justiças Fede ral, Estadualou do Distrito Federale
M ilitar dos lugare s em q ue h aja re s idido nos ú ltim os cinco (5)anos;
f) folh a de antecedente s da Polícia Federale da Polícia CivilEstadualou do Distrito Federal, onde
h aja re s idido nos ú ltim os cinco (5)anos;
g)os títulos definidos no item 13.3;
h ) declaração firm ada pelo candidato, com firm a reconh ecida, da q ualconste nunca h aver s ido

indiciado em inq ué rito policialou proce s sado crim inalm ente ou, em caso contrário, notícia
e specífica da ocorrência, acom panh ada dos e sclarecim entos pertinente s;
i) form ulário fornecido pela Com is são do Concurso, em q ue o candidato e specificaráas atividade s
jurídicas de s em penh adas , com exata indicação dos pe ríodos e locais de sua pre stação, bem com o as
principais autoridade s com q uem h aja atuado em cada um dos pe ríodos de prática profis s ional,
discrim inados em ordem cronoló gica;
j) certidão da O rdem dos Advogados do Bras ilcom inform ação sobre a s ituação do candidato
advogado perante a Instituição, inclus ive ate stando a existência ou não de q ualq uer punição
disciplinar;
k )certidão do ó rgão disciplinar a q ue e stiver suje ito o re q uerente , com provando não ter s ido punido
por faltas no exercício da profis são, cargo ou função.
12.1.3 Cons idera-s e atividade jurídica, para os efe itos de inscrição definitiva:
a)aq uela exercida com exclusividade por bach arelem Dire ito;
b) o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, m ediante a participação anualm ínim a em
cinco (5) atos privativos de advogado (Le i n.º 8.9 06, de 4 de julh o de 19 44, art. 1º) em causas ou
q ue stõ e s distintas;
c) o exercício de cargos , em pregos ou funç õ e s , inclus ive de m agistério superior, q ue exija a
utilização preponderante de conh ecim ento jurídico;
d)o exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais , juizados e speciais , varas e speciais ,
anexos de juizados e speciais ou de varas judiciais , no m ínim o por deze s s e is (16) h oras m ensais e



durante um (1)ano;
e)o exercício da atividade de m ediação ou de arbitragem na com pos ição de litígios .
11.1.4 Évedada, para efe ito de com provação de atividade jurídica, a contagem do e stágio acadêm ico
ou q ualq uer outra atividade anterior à obtenção do grau de bach arelem Dire ito.
11.1.5 A com provação do tem po de atividade jurídica relativam ente a cargos , em pregos ou funçõ e s
não privativos de bach arelem Dire ito se rárealizada m ediante certidão circunstanciada, expedida
pelo ó rgão com petente, indicando as re spectivas atribuiç õ e s e a prática re iterada de atos q ue exijam a
utilização preponderante de conh ecim ento jurídico, cabendo à Com is são de Concurso, em decisão
fundam entada, analisar a validade do docum ento.
11.1.6 Fica as s egurado o cô m puto de atividade jurídica decorrente da conclusão, com freq uência e
aprove itam ento, de curso de pó s -graduação com provadam ente iniciado ante s da entrada em vigor da
Re solução n.º 75, de 12 de m aio de 2009 , do Cons elh o Nacionalde Justiça.
11.2 DOS EXAM ES DE SANIDADE FÍSICA E M ENTALE PSICOTÉCNICO
11.2.1 No período da inscrição definitiva, o candidato s e ráconvocado a pre star exam e s de sanidade
fís ica e m ental, bem com o de aptidão ps icoló gica. A aus ência não justificada a q ualq uer exam e
acarretaráo cancelam ento da inscrição do candidato.
11.2.2 Para os exam e s de sanidade fís ica, deveráo candidato apre s entar, sob suas expensas , exam e s
laboratoriais solicitados pelo Departam ento M édico de ste Tribunalde Justiça.
11.2.3 O Centro de As s istência M édica e Socialdo Tribunalde Justiça program aráa realização dos
exam e s , em consonância com as diretrize s e stabelecidas pela Com is são de Concurso, nos te rm os do
artigo 86 e §§do Regulam ento do Concurso.
11.3 DA SINDICÂ NCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃ O SOCIAL
11.3.1 A Secretaria do Concurso encam inh aráà Com is são do Concurso os docum entos m encionados
no item 11.1.2 de ste Edital, com exce ção dos títulos, a fim de q ue s e proceda à s indicância da vida
pregre s sa e inve stigação socialdos candidatos .
11.3.2 O Pre s idente da Com is são de Concurso poderáordenar ou repetir diligências sobre a vida
pregre s sa, inve stigação social, exam e s de saú de e ps icotécnico, bem com o convocar o candidato
para subm eter-s e a exam e s com plem entare s .
11.3.3 A Com is são do Concurso poderátam bém obter inform aç õ e s relativas à pe s soa do candidato
junto a agente s pú blicos e privados .
11.3.4 Durante a s indicância, os candidatos poderão s e r solicitados a exibir docum entos , justificar

s ituaç õ e s por e scrito, ou s er convocados a pre star e sclarecim entos pe s soais à Com is são do Concurso.
11.3.5 A recusa do candidato acarretaráa sua exclusão.
11.4 DO DEFERIM ENTO DA INSCRIÇÃ O DEFINITIVA E CO NVOCAÇÃ O PARA A PROVA
O RAL
11.4.1 Não s e ráaceita inscrição sem os docum entos m encionados nas alíneas do item 11.1.2.
11.4.2 As inscriç õ e s definitivas som ente s erão cons ide radas válidas s e realizadas na Secretaria da
Com is são do Concurso.
11.4.3 Não s e adm itiráinscrição condicional.
11.4.4 Não s e rão ace itas inscriç õ e s por via postalou fax.
11.4.5 Apurados todos os exam e s m édicos e a vida pregre s sa com investigação socialdos
candidatos , o Pre s idente da Com is são do Concurso farápublicar editalcom a relação dos candidatos
cuja inscrição definitiva h aja s ido defe rida, ao tem po em q ue os convocarápara a realização do
sorte io dos pontos para a prova oral, bem com o para a realização das arguiç õ e s .
11.4.6 Do indefe rim ento das inscriç õ e s definitivas caberárecurso nos term os disciplinados no item
14.2.
12 DA QUARTA ETAPA - PROVA ORAL
12.1 A prova oralserápre stada em s e s são pú blica, na pre s ença de todos os m em bros da Com is são
Exam inadora, de form a individualpara cada candidato.
12.2 H averáregistro em gravação de áudio q ue pos s ibilite a sua posterior reprodução.
12.3 O s tem as e disciplinas objeto da prova oralestão previstos na letra b do item 2.2, cabendo à



Com is são Exam inadora agrupá-los, a s eu crité rio, para efe ito de sorte io, em program a e specífico.
12.4 O program a e specífico s erádivulgado no site do Tribunal(w w w .tjpr.jus .br) até cinco (5) dias
ante s da realização da prova oral.
12.5 Far-s e -ásorte io pú blico de ponto em cada disciplina para cada candidato com a antecedência de
vinte e q uatro (24)h oras .
12.6 A arguição do candidato versarásobre conh ecim ento técnico acerca dos tem as relacionados ao
ponto sorteado, cum prindo à Com is são Exam inadora avaliar-lh e o dom ínio do conh ecim ento
jurídico, a adeq uação da linguagem , a articulação do raciocínio, a capacidade de argum entação e o
uso correto do vernáculo.
12.7 A ordem de arguição dos candidatos definir- s e -ápor sorte io, no dia e h ora m arcados para o
início da prova oral.
12.8 Cada exam inador disporáde até q uinze (15) m inutos para a arguição do candidato,
atribuindo-lh e nota na e scala de zero (0)a dez (10). Durante a arguição o candidato poderáconsultar
có digos ou legislação e sparsa, não com entados ou anotados , a crité rio da Com is são Exam inadora.
12.9 As notas s erão recolh idas em envelope q ue s erálacrado e rubricado pelos exam inadore s
im ediatam ente apó s o térm ino da prova oral.
12.10 A nota da prova oral corre sponderáà m édia aritm ética das notas atribuídas pelos
exam inadore s . Serácons iderado aprovado o candidato q ue obtiver nota igualou superior a s e is (6).
12.11 O s re sultados das provas orais s e rão divulgados e publicados pelo Pre s idente da Com is são do
Concurso em Editalespecífico.
13 DA QUINTA ETAPA - PROVA DE TÍTULO S
13.1 Concluída a q uarta fas e do Concurso (prova oral), a Com is são do Concurso avaliaráos títulos
apre s entados pelos candidatos , divulgando a clas s ificação finaldos aprovados .
13.2 A com provação dos títulos far-s e -áno m om ento da inscrição definitiva, cons iderados para
efe ito de pontuação os obtidos até então.
13.3 Constituem títulos :
I. exercício de cargo, em prego ou função pú blica privativa de bach arelem Dire ito pelo período
m ínim o de um (1)ano:
a)Judicatura (Juiz): até trê s (3)anos - 2,0;acim a de trê s (3)anos - 2,5;
b) Pretor, M inisté rio Pú blico, Defensoria Pú blica, Advocacia-Geral da União, Procuradoria
(Procurador)de q ualq uer ó rgão ou entidade da Adm inistração Pú blica direta ou indireta, de q ualq uer

dos Podere s da União, dos Estados , do Distrito Federale dos M unicípios : até 3 (trê s) anos - 1,5;
acim a de 3 (trê s)anos - 2,0.
II. exercício de M agistério Superior na área jurídica pelo período m ínim o de cinco (5)anos :
a) m ediante adm is são no corpo docente por concurso ou proce s so s eletivo pú blico de provas e/ou
títulos - 1,5;
b) m ediante adm is são no corpo docente s em concurso ou proce s so s eletivo pú blico de provas e/ou
títulos - 0,5.
III. exe rcício de outro cargo, em prego ou função pú blica privativa de bach arelem Dire ito não
previsto no inciso I, pelo período m ínim o de um (1)ano:
a)m ediante adm is são por concurso: até trê s (3)anos - 0,5;acim a de trê s (3)anos - 1,0;
b)m ediante adm is são s em concurso: até trê s (3)anos - 0,25;acim a de trê s (3)anos - 0,5.
IV. exercício efetivo da advocacia pelo período m ínim o de 3 (trê s) anos : até cinco (5) anos - 0,5;
entre cinco (5)e oito (8)anos - 1,0;acim a de oito (8)anos - 1,5;
Vaprovação em concurso pú blico, de sde q ue não tenh a s ido utilizado para pontuar no inciso I:
a) Judicatura (Juiz/Pretor), M inistério Pú blico, Defensoria Pú blica, Advocacia-Geralda União,
Procuradoria (Procurador) de q ualq uer ó rgão ou entidade da Adm inistração Pú blica direta ou
indireta de q uais q uer dos Podere s da União, dos Estados , do Distrito Federale dos M unicípios : 0,5;
b) outro concurso pú blico para cargo, em prego ou função privativa de bach arelem Dire ito não
constante do item acim a: 0,25.
VI diplom as em curso de Pó s -Graduação:



a)doutorado reconh ecido ou revalidado: em Dire ito ou em Ciências Sociais ou H um anas - 2,0;
b)m e strado reconh ecido ou revalidado: em Dire ito ou em Ciências Sociais ou H um anas - 1,5;
c) e specialização em Dire ito, na form a da legislação educacionalem vigor, com carga h orária
m ínim a de 360 (trezentas e s e s s enta)h oras -aula, cuja avaliação h aja cons iderado m onografia de final
de curso: 0,5.
VII. graduação em q ualq uer curso superior reconh ecido ou curso regular de preparação à
M agistratura ou ao M inisté rio Pú blico. Com duração m ínim a de um (1) ano, carga h orária m ínim a
de 720 (s etecentas e vinte) h oras -aula, freq uência m ínim a de s etenta e cinco por cento (75%)e nota
de aproveitam ento: 0,5;
VIII. curso de extensão sobre m atéria jurídica de m ais de 100 (cem ) h oras -aula, com nota de
aprove itam ento ou trabalh o de conclusão de curso e fre q uência m ínim a de s etenta e cinco por cento
(75%)- 0,25;
IX. publicação de obras jurídicas :
a)livro jurídico de autoria exclus iva do candidato com apreciávelconteú do jurídico - 0,75;
b) artigo ou trabalh o publicado em obra jurídica coletiva ou revista jurídica e specializada, com
cons elh o editorial, de apreciávelconteú do jurídico - 0,25.
X. láurea univers itária no curso de Bach arelado em Dire ito: 0,5;
XI. participação em banca exam inadora de concurso pú blico para o provim ento de cargo da
M agistratura, M inisté rio Pú blico, Advocacia Pú blica, Defensoria Pú blica ou de cargo de docente em
instituição pú blica de ens ino superior: 0,75;
XII. exercício, no m ínim o durante um 1 (ano), das atribuiç õ e s de conciliador nos Juizados Especiais ,
ou na pre stação de as s istência jurídica voluntária : 0,5.
13.4 De acordo com o gabarito previsto para cada título, s erão atribuídas notas de zero (0)a dez (10)
pontos , s endo e sta a nota m áxim a, ainda q ue a pontuação s eja superior.
13.5 Não constituem títulos :
a)a s im ples prova de de s em penh o de cargo pú blico ou função eletiva;
b)trabalh o cuja autoria não s eja exclus iva nem com provada;
c)ate stado de capacidade técnico jurídica ou de boa conduta profis s ional;
d) certificado de conclusão de cursos de q ualq uer natureza, q uando a aprovação do candidato
re sultar de m era fre q uência;
e)trabalh os forens e s (s entenças , parece re s , razõ e s de recursos etc).

13.6 O re sultado da avaliação dos títulos s e rápublicado no Diário da Justiça Eletrô nico, do q ual
poderáo candidato req uerer vista e apre s entar recurso nos term os e stabelecidos no item 14.2.
14 DOS RECURSO S
14.1 DOS RECURSO S DA PROVA OBJETIVA (1ª ETAPA)
14.1.1 A prova e o gabarito s e rão divulgados dois (2) dias apó s sua realização, no s ite
w w w .tjpr.jus .br.
14.1.2 O candidato poderáinterpor recurso, s em efe ito suspens ivo, no prazo de dois (2) dias ú te is ,
contados a partir da publicação do ato im pugnado no Diário da Justiça Eletrô nico.
14.1.3 O s q ue stionam entos devem e star, devidam ente , fundam entados e apre s entados em form ulário
e specífico q ue e starádisponívelno s ite w w w .tjpr.jus .br, obs ervando as instruçõ e s ali contidas .
14.1.4 O recurso deveráser protocolado no Centro de Protocolo Judiciário do Tribunalde Justiça,
localizado na Praça Nos sa Senh ora da Salete , s/n, Centro Cívico, 1º andar, das 12h às 18h .
14.1.5 Serão de scons iderados pela Com is são do Concurso, os recursos q ue não e stiverem redigidos
no form ulário e specífico, não-protocolados , protocolados fora do prazo ou q ue não e stiverem
devidam ente fundam entados , bem com o encam inh ados de form a dife rente ao e stabelecido nos itens
anteriore s .
14.1.6 Serão de scons ide rados pela Com is são do Concurso q ue stionam entos relativos ao
preench im ento do cartão-re sposta.
14.1.7 A Com is são, convocada e specialm ente para julgar os recursos , reunir-s e -áem s e s são pú blica
e , por m aioria de votos , decidirápela m anutenção ou pela reform a da decisão recorrida.



14.1.8 Com exceção dos recursos previstos nos itens anteriore s , não s e concederárevisão de provas,
s egunda ch am ada, vistas ou recontagem de pontos das provas .
14.1.9 Julgados os recursos , publicar-s e -áo gabarito definitivo, com bas e no q ualfoi corrigida a
prova objetiva s eletiva, bem com o s e rádivulgada, na m e sm a oportunidade, a lista dos candidatos
clas s ificados , convocando-os para as provas e scritas .
14.1.10 Nes sa publicação tam bém s e rão inform ados data, h orário e localda realização das provas
e scritas .
14.1.11 Do gabarito oficiale definitivo publicado não caberánenh um tipo de revisão ou recurso.
14.2 DOS RECURSO S DAS DEM AIS ETAPAS DO CONCURSO
14.2.1 O candidato poderáinterpor recurso, s em efe ito suspens ivo, no prazo de dois (2) dias ú te is ,
contados a partir da publicação do ato a s er im pugnado no Diário da Justiça Eletrô nico.
14.2.2 Das decis õ e s proferidas pela Com is são Exam inadora não caberárecurso à Com is são do
Concurso.
14.2.3 Das decis õ e s proferidas pelas Com is são do Concurso ou Com is são Exam inadora não caberá
recurso ao Cons elh o da M agistratura.
14.2.4 O s recursos às provas e scritas deverão s e r fundam entados e devidam ente instruídos com
có pia da prova, sob pena de não conh ecim ento.
14.2.4.1 As provas e starão à dispos ição dos candidatos , para retirada de có pias , pelo prazo de
q uarenta e oito (48)h oras apó s a divulgação do re sultado no site de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br), no
s etor indicado em Editale specífico.
14.2.5 O candidato identificarásom ente a petição de interpos ição, vedada q ualq uer identificação nas
razõ e s recursais , sob pena de não conh ecim ento do recurso.
14.2.6 O s recursos interpostos s e rão protocolados no Centro de Protocolo Judiciário do Tribunalde
Justiça, localizado na Praça Nos sa Senh ora da Salete, s/n, Centro Cívico, 1º andar, das 12h às 18h .
14.2.7 A fundam entação é pre s suposto para o conh ecim ento do recurso, cabendo ao candidato, em
caso de im pugnar m ais de um a q ue stão da prova, expor s eu pedido e re spectivas razõ e s de form a
de stacada, para cada q ue stão recorrida.
14.2.8 Não s e adm itirárecurso interposto por via postalou fax.
14.2.9 Não s e conh eceráde pedidos de recons ide ração.
14.2.10 É irretratávelem s ede recursala nota atribuída na prova oral.
14.2.11 Cada recurso s erádistribuído por sorte io e , alternadam ente, a um dos m em bros da

Com is são, exceto o Pre s idente , obs ervada a prevenção.
14.2.12. A Com is são, convocada e specialm ente para julgar os recursos , reunir-s e -áem s e s são
pú blica e, por m aioria de votos , decidirápela m anutenção ou pela reform a da decisão recorrida;em
caso de em pate na votação, o Pre s idente terávoto de q ualidade .
14.2.13 A relação dos candidatos aprovados apó s a s e s são de julgam ento s e rádivulgada por edital,
no q ualficarácons ignado o m odo pelo q ualas decis õ e s s e rão disponibilizadas .

15 DA CLASSIFICAÇÃ O E M ÉDIA FINAL
15.1 A clas s ificação dos candidatos h abilitados obedeceráa ordem decre scente da m édia final,
obs e rvada a s eguinte ponderação:
a)da prova objetiva s eletiva: pe so 1;
b)da prim e ira e da s egunda prova e scrita: pe so 3 para cada prova;
c)da prova oral: pe so 2;
d)da prova de títulos: pe so 1.
15.2 Em nenh um a h ipó te s e h averáarredondam ento de nota, de sprezadas as fraçõ e s além do
centé s im o nas avaliaçõ e s de cada etapa do certam e .
15.3 A m édia final, calculada por m édia aritm ética ponderada q ue leve em conta o pe so atribuído a
cada prova, s e ráexpre s sa com 3 (trê s)casas decim ais .
15.4 Para efe ito de de s em pate prevaleceráa seguinte ordem de notas :
a)a das duas provas e scritas som adas;



b)a da prova oral;
c)a da prova objetiva s eletiva;
d)a da prova de títulos .
15.5 Pers istindo o em pate, prevaleceráo candidato de m aior idade .
16 DA H OM OLO GAÇÃ O PELO Ó RGÃ O ESPECIAL
16.1 Com pete ao Ó rgão Especialdo Tribunalde Justiça h om ologar os re sultados do Concurso,
m ediante relató rio apre s entado pelo Pre s idente da Com is são do Concurso.
16.2 A não h om ologação do re sultado em relação a algum candidato dependeráde pedido de
de staq ue e de voto da m aioria absoluta dos integrante s do Ó rgão Especial.
16.3 Serão excluídos , por decisão do Ó rgão Especial, pelo voto da m aioria absoluta de s eus
m em bros , m e sm o depois de realizadas as provas e h om ologados os s eus re sultados , aq uele s
concorrente s q ue , com provadam ente , não pre ench am as condiç õ e s objetivas ou as q ualidade s m orais
exigidas para o ingre s so na carre ira.
16.4 H om ologado o re sultado finaldo concurso, as nom eaçõ e s obedece rão à ordem de clas s ificação.
17 DAS NORMAS COM PLEM ENTARES
17.1 O candidato som ente teráaces so aos locais de realização das provas m ediante a exibição de
docum ento oficialde identidade civilou profis s ional, bem com o do com provante de ensalam ento.
17.2 As s e s s õ e s pú blicas para identificação e divulgação dos re sultados das provas s e rão realizadas
no Tribunalde Justiça, em locais a s erem de s ignados nos editais e specíficos .
17.3 Évedado o arredondam ento de notas ou m édias .
17.4 O Pre s idente da Com is são do Concurso poderá, a s eu critério, de s ignar outro De s em bargador
para substituí-lo em q ualq uer fas e do concurso, s em prejuízo da sua Pre s idência.
17.5 O s candidatos aprovados e em pos sados , a critério do Pre s idente do Tribunalde Justiça, diante
da conveniência e oportunidade , s erão subm etidos a um curso de form ação e aperfe içoam ento,
obs e rvada a m etodologia prevista na Re solução n.º 01/2007 da ENFAM , nos te rm os pe rm itidos pelo
art. 5º, §2º, da Re solução n.º 75, de 12 de m aio de 2009 , do Cons elh o Nacionalde Justiça.
17.5.1 Ao finaldo curso se ráelaborado relató rio circunstanciado da atuação dos m agistrados , com
rem e s sa à Corregedoria-Geralda Justiça para integrar o procedim ento de vitaliciam ento.
17.6 O provim ento dos cargos ficaráa critério do Pre s idente do Tribunalde Justiça, procedendo-s e
às nom eaçõ e s em atendim ento ao intere s s e e às nece s s idade s do s erviço, de acordo com a
disponibilidade orçam entária, obs e rvados os lim ite s constante s da Lei Com plem entar n.º 101, de 4

de m aio de 2000 (LRF), ao intere s s e da Justiça e às prioridade s e stabelecidas pela Adm inistração do
Poder Judiciário do Estado do Paraná.
17.7 O prazo de validade do Concurso s e ráde dois (2) anos , contados da data de publicação da
clas s ificação final, prorrogável, por igualperíodo, a critério do Ó rgão Especial.
17.8 Apó s a h om ologação e publicação do re sultado finaldo Concurso no Diário da Justiça
Eletrô nico, os proce s sos de inscrição, docum entos , provas dos candidatos e s eus incidente s , bem
com o os dem ais m ateriais pertinente s ao certam e ficarão sob a guarda da Secretaria da Com is são do
Concurso, e , apó s cento e vinte (120)dias , aq ueles q ue forem dispensáveis s e rão de struídos .
17.9 A Com is são do Concurso poderáeditar instruçõ e s e alterar prazos de stinados a viabilizar o
cum prim ento das norm as do Regulam ento, as q uais s e rão divulgadas no site do Tribunalde Justiça
(w w w .tjpr.jus .br).
17.10 Será, autom aticam ente, elim inado do Concurso, o candidato q ue não cum prir as norm as
e stabelecidas ou não preench er todos os re q uis itos previstos no Edital.

17.11 Se o candidato nece s s itar de declaração de participação no Concurso Pú blico na 1ª fas e ,
deverá, no dia do Concurso, dirigir- s e à Inspetoria do seu localde realização da prova.

17.12 É de inte ira re sponsabilidade do candidato a interpretação de ste Edital, bem com o o
acom panh am ento da publicação de todos os atos , instruçõ e s e com unicados ao longo do período em
q ue s e realiza e ste Concurso Pú blico, não podendo deles alegar de sconh ecim ento ou discordância.



TR IBUNALDE JUSTIÇA

REGULAM ENTO DO CO NCURSO APROVADO PELO CONSELH O DA
M AGISTRATURA

PRO PO SIÇÃ O Nº 2011.0107149 -4/000, DO FO RO CENTRAL DA
CO M ARCA DA
REGIÃ O M ETR OPO LITANA DE CURITIBA

PRO PO NENTE: PRESIDENTE DO TRIBUNALDE JUSTIÇA
RELATO R : DES. M IGUELKFOURINETO , PRESIDENTE

REGULAM ENTO DO CO NCURSO - INGRESSO NA
M AGISTRATUR A DO ESTADO DO PAR ANÁ

VISTO S, relatados e discutidos e ste s autos de Propos ição nº
2011.107149 -4/000, da Com arca da Região M etropolitana de Curitiba - Foro
Central,
em q ue figura com o proponente o Pre s idente do Tribunalde Justiça do Paraná.
Propõ e - s e a aprovação do Regulam ento do Concurso para
provim ento de cargo de Juiz Substituto do Paraná, com a s eguinte redação:

17.13 A q ualq uer tem po, poderáser anulada a inscrição do candidato, s e for verificada fals idade
e/ou irregularidade nas declaraçõ e s e/ou docum entos apre s entados .

17.14 As de spe sas relativas à participação no Concurso Pú blico s e rão de re sponsabilidade do
candidato.

17.15 O s casos om is sos , bem com o as dú vidas , s e rão re solvidos pela Com is são do Concurso,
obs e rvando os te rm os da Re solução nº 75, 12 de m aio de 2009 , do Cons elh o Nacionalde Justiça.

Tribunalde Justiça do Estado do Paraná, Curitiba, 16 de m aio de 2013.

De s em bargador CLAYTO N CAM ARGO
Pre s idente do Tribunalde Justiça



CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕ ES GERAIS

Seção I - Da abertura do concurso
Art. 1º. Este Regulam ento disciplina o concurso pú blico de provas de conh ecim entos e
títulos para ingre s so na carre ira da M agistratura do Estado do Paraná.
Art. 2º. O ingre s so na carre ira, cujo cargo inicialseráo de Juiz Substituto, far-s e -á
m ediante concurso pú blico de provas e títulos, de acordo com os artigos 9 3, I, e 9 6, I,
"c", da Constituição Federal.
Art. 3º. H avendo intere s s e pú blico q ue justifiq ue , poderáser iniciado o proce s so de
concurso independentem ente do nú m ero de candidatos rem ane scente s .
Art. 4º. O Pre s idente do Tribunalde Justiça proporáa abertura de concurso, adotando,
perante o Ó rgão Especiale a Se ção do Paranáda O rdem dos Advogados do Bras il, as
providências nece s sárias à com pos ição da Com is são do Concurso.

CAPÍTULO II

DA COM ISSÃ O DE CONCURSO

Art. 5º. A realização do concurso pú blico, obs ervadas a dotação orçam entária e a
existência de vagas , inicia-s e com a constituição da re spectiva Com is são de Concurso,
m ediante Re solução aprovada pelo Ó rgão Especial, q ue de s ignaráos re spectivos
suplente s .
Seção I - Da com pos ição, q uó rum e im pedim entos
Art. 6º. O concurso de s enrolar-s e -áperante a Com is são de Concurso e Com is s õ e s
Exam inadoras .
§1º O s m agistrados com ponente s das Com is s õ e s Exam inadoras poderão afastar-s e
dos encargos jurisdicionais por até 15 (q uinze)dias , prorrogáveis , para a elaboração

das q ue stõ e s e corre ção das provas . O afastam ento não alcança as atribuiç õ e s
privativas do TribunalPleno ou do Ó rgão Especial.
§2º O s m em bros das Com is s õ e s Exam inadoras , nos s eus afastam entos , s erão
substituídos pelos suplente s , de s ignados pela Com is são de Concurso.
§3º A Com is são de Concurso contarácom um a s ecretaria para apoio adm inistrativo,
re sponsávelpela lavratura das atas das reuniõ e s e dem ais atribuiç õ e s delegadas pelo
Pre s idente da Com is são.
Art. 7º. Aplicam -s e aos m em bros da Com is são de Concurso e das Com is s õ e s
Exam inadoras os m otivos de suspe ição e de im pedim ento previstos nos arts . 134 e
135 do Có digo de Proce s so Civil.
§1º Constituem tam bém m otivo de im pedim ento:
I - o exercício de m agisté rio em cursos form ais ou inform ais de preparação a concurso
pú blico para ingre s so na m agistratura até 3 (trê s)anos apó s ce s sar a referida
atividade;
II - a existência de s ervidore s funcionalm ente vinculados ao exam inador ou de cô njuge ,
com panh e iro ou parente em linh a reta, colateralou por afinidade, até o terce iro grau,
inclus ive, cuja inscrição h aja s ido deferida;
III - a participação societária, com o adm inistrador, ou não, em cursos form ais ou
inform ais de preparação para ingre s so na m agistratura até 3 (trê s)anos apó s ce s sar a



referida atividade, ou contar com parente s ne stas condiç õ e s , até terce iro grau, em
linh a reta ou colateral.
§2º O s m otivos de suspe ição e de im pedim ento deverão s er com unicados ao
Pre s idente da Com is são de Concurso, por e scrito, até 5 (cinco)dias ú te is apó s a
publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário da Justiça Eletrô nico.
Seção II - Das atribuiç õ e s das Com is s õ e s
Art. 8º. Com pete à Com is são de Concurso:
I - elaborar o editalde abertura do certam e;
II - fixar o cronogram a com as datas de cada etapa;
III - receber e exam inar os re q uerim entos de inscrição prelim inar e definitiva,
deliberando sobre eles;
IV- de s ignar as Com is s õ e s Exam inadoras para as provas da s egunda (duas provas
e scritas)e q uarta etapas;
V- em itir docum entos;
VI - pre star inform açõ e s acerca do concurso;
VII - cadastrar os re q uerim entos de inscrição;
VIII - acom panh ar a realização da prim e ira etapa;
IX - h om ologar o re sultado do curso de form ação inicial, s e h ouver;
X - aferir os títulos dos candidatos e atribuir-lh e s nota;
XI - julgar os recursos interpostos nos casos de indeferim ento de inscrição prelim inar e
dos candidatos não aprovados ou não clas s ificados na prova objetiva s eletiva;
XII - ordenar a convocação do candidato a fim de com parecer em dia, h ora e local
indicados para a realização da prova;
XIII - h om ologar ou m odificar, em virtude de recurso, o re sultado da prova objetiva
s eletiva, determ inando a publicação no Diário da Justiça Eletrô nico da lista dos
candidatos clas s ificados;
XIV- apreciar outras q ue stõ e s inerente s ao Concurso.
Parágrafo ú nico. As atribuiç õ e s constante s de ste dispos itivo poderão s e r delegadas à
instituição e specializada contratada ou conveniada para realização das provas do
concurso.
Art. 9 º. Com pete à Com is são Exam inadora de cada etapa:

I - preparar, aplicar e corrigir as provas e scritas;
II - arguir os candidatos subm etidos à prova oral, de acordo com o ponto sorteado do
program a, atribuindo-lh e s notas;
III - julgar os recursos interpostos pelos candidatos;
IV- velar pela pre s ervação do s igilo das provas e scritas até a identificação da autoria,
q uando da realização da s e s são pú blica;
V- apre s entar a lista de aprovados à Com is são de Concurso.
Parágrafo ú nico. Das decis õ e s proferidas pelas Com is s õ e s Exam inadoras não caberá
novo recurso à Com is são de Concurso.
Art. 10. O Pre s idente do Tribunalde Justiça do Paranápoderáeditar ato, ad
referendum do Ó rgão Especial, para a substituição de m em bro da Com is são de
Concurso nos casos de afastam ento, inclus ive nos de im pedim ento ou suspe ição.

CAPÍTULO III

DAS VAGAS

Art. 12. À s vagas existente s e indicadas no Editalpoderão s er acre scidas outras , q ue
surgirem durante o prazo de validade do concurso, obs ervados os crité rios de
pos s ibilidade finance ira, e da re s erva de vagas aos portadore s de nece s s idade s



e speciais (Decreto nº 3.29 8, de 20 de dezem bro de 19 9 9 )e aos afrode scendente s (Le i
Estadualnº 14.274, de 24 de dezem bro de 2003).
Seção I - Da re s erva de vagas
Art. 13. Das vagas ofertadas , s erão re s ervadas :
I - 5% (cinco por cento)- aos portadore s de nece s s idade s e speciais com patíve is com
as atribuiç õ e s do cargo, nos te rm os as s egurados pelo inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal, pela Lei Estadualnº 13.456, de 11 de jane iro de 2002, pela Lei
Estadualnº 15.139 , de 31 de m aio de 2006 e pelo Decreto Estadualnº 2.508, de 20 de
jane iro de 2004.
II - 10% (dez por cento)- aos afrode scendente s , nos term os previstos na Lei Estadual
nº 14.274, de 24 de dezem bro de 2003.
Art. 14. A publicação do re sultado finaldo concurso s eráfeita em trê s listas , por ordem
decre scente de nota: a prim e ira, com a pontuação de todos os candidatos , inclus ive a
dos portadore s de nece s s idade s e speciais e dos afrode scendente s;a s egunda, com a
pontuação dos portadore s de nece s s idade s e speciais;e a terce ira, som ente com a
pontuação dos afrode scendente s .
Art. 15. As vagas re s ervadas a portadore s de nece s s idade s e speciais e a
afrode scendente s não pre ench idas s erão revertidas aos dem ais candidatos de am pla
concorrência, obs e rvada rigorosam ente a ordem de clas s ificação.
Seção II - Da re s erva de vagas para portadore s de nece s s idade s e speciais
Art. 16. As pe s soas portadoras de nece s s idade s e speciais q ue declararem tal
condição, no m om ento da inscrição prelim inar, terão re s e rvados 5% (cinco por cento)
do totaldas vagas .
Parágrafo ú nico. Caso a aplicação do percentualde q ue trata o caputre sulte em
nú m ero fracionado, e ste deveráser elevado até o prim e iro nú m ero subs e q uente .
§1º Para efe itos de re s e rva de vaga, cons ideram -s e pe s soas com deficiência aq uelas
q ue s e am oldam nas categorias discrim inadas no art. 4º do Decreto 3.29 8, de 20 de
dezem bro de 19 9 9 , alterado pelo art. 70 do Decreto 5.29 6/04.
§2º A avaliação sobre a com patibilidade da deficiência com a função judicante deve
s er em pre endida no e stágio probató rio a q ue s e subm ete o candidato aprovado no
certam e .

Art. 17. Além das exigências com uns a todos os candidatos para a inscrição no
concurso, o candidato com deficiência deverá, no ato de inscrição prelim inar:
I - em cam po pró prio da fich a de inscrição, declarar a opção por concorre r às vagas
de stinadas a pe s soas com deficiência, conform e edital, bem com o juntar ate stado
m édico q ue com prove a deficiência alegada e q ue contenh a a e spécie , o grau ou nível
da deficiência de q ue é portador, a CID (Clas s ificação Internacionalde Doenças)e a
provávelcausa de s sa deficiência.
II - pre ench e r outras exigências ou condiç õ e s constante s do editalde abertura do
concurso.
§1º A data de em is são do ate stado m édico referido no inciso I de ste artigo deveráser
de , no m áxim o, 30 (trinta)dias ante s da data de publicação do Editalde abertura do
concurso.
§2º A não apre s entação, no ato de inscrição, de q ualq uer um dos docum entos
e specificados no inciso I, bem com o o não atendim ento das exigências ou condiç õ e s
referidas no inciso II, am bos do caput, im plicaráo indefe rim ento do pedido de inscrição
no s istem a de re s e rva de vaga de q ue trata o pre s ente Capítulo, pas sando o candidato
autom aticam ente a concorrer às vagas com os dem ais inscritos não portadore s de
nece s s idade s e speciais , de sde q ue pre ench idos os outros re q uis itos previstos no
Edital.
Art. 18. O candidato portador de nece s s idade s e speciais subm eter-s e -á, em dia e h ora



de s ignados pela Com is são de Concurso, s em pre ante s da prova objetiva s eletiva, à
avaliação de Com is são M ultiprofis s ionalq uanto à existência e relevância da
deficiência.
§1º A Com is são M ultiprofis s ional, de s ignada pela Com is são de Concurso, s e rá
com posta por 2 (dois)m édicos , 1 (um )repre s entante da O rdem dos Advogados do
Bras ile 2 (dois)m em bros do Tribunal, cabendo ao m ais antigo de ste s pre s idi-la.
§2º A Com is são M ultiprofis s ional, nece s sariam ente até 3 (trê s)dias ante s da data
fixada para a realização da prova objetiva s eletiva, proferirádecisão term inativa sobre
a q ualificação do candidato com o deficiente e sobre os pedidos de condiç õ e s e speciais
para a realização das provas .
§3º A s eu juízo, a Com is são Multiprofis s ionalpoderásolicitar parece r de profis s ionais
capacitados na área da deficiência q ue e stiver s endo avaliada, os q uais não terão
dire ito a voto.
§4º Concluindo a Com is são M ultiprofis s ionalpela inexistência da deficiência ou por
sua insuficiência, pas saráo candidato a concorre r às vagas não re s ervadas .
Art. 19 . O s candidatos portadore s de nece s s idade s e speciais participarão do concurso
em igualdade de condiç õ e s com os dem ais candidatos no q ue tange ao conteú do,
avaliação, h orário e localde aplicação das provas , podendo h aver am pliação do tem po
de duração das provas em até 60 (s e s s enta)m inutos .
§1º O s candidatos portadore s de nece s s idade s e speciais q ue nece s s itarem de algum a
condição ou atendim ento e specialpara a realização das provas deverão form alizar
pedido, por e scrito, até a data de encerram ento da inscrição prelim inar, a fim de q ue
s ejam tom adas as providências cabíveis , de scartada, em q ualq uer h ipó te s e , a
realização das provas em localdistinto daq uele indicado no edital.
§2º Adotar-s e -ão todas as providências q ue s e façam nece s sárias a perm itir o fácil
ace s so de candidatos portadore s de nece s s idade s e speciais aos locais de realização
das provas , s endo de re sponsabilidade daq uele s , entretanto, trazer os e q uipam entos e
instrum entos im pre scindíve is à fe itura das provas , previam ente autorizados pelo
tribunal.
Art. 20. A cada etapa a Com is são de Concurso farápublicar, além da lista geralde
aprovados , listagem com posta exclus ivam ente dos candidatos portadore s de

nece s s idade s e speciais q ue alcançarem a nota m ínim a exigida.
Parágrafo ú nico. As vagas não pre ench idas re s e rvadas aos candidatos portadore s de
nece s s idade s e speciais s e rão aprove itadas pelos dem ais candidatos h abilitados , em
e strita obs e rvância da ordem de clas s ificação no concurso.
Art. 21. A clas s ificação de candidatos portadore s de nece s s idade s e speciais
obedeceráaos m e sm os critérios adotados para os dem ais candidatos .
Art. 22. A publicação do re sultado finaldo concurso s eráfeita em 2 (duas)listas ,
contendo, a prim e ira, a pontuação de todos os candidatos , inclus ive a dos com
deficiência, e a s egunda, som ente a pontuação de ste s ú ltim os , os q uais s e rão
ch am ados na ordem das vagas re s e rvadas às pe s soas portadoras de nece s s idade s
e speciais .
Art. 23. O grau de deficiência de q ue for portador o candidato ao ingre s sar na
m agistratura não poderáser invocado com o causa de apos entadoria por invalidez.
Seção III - Da re s e rva de vagas para afrode scendente s
Art. 24. O s candidatos afrode scendente s q ue declararem talcondição no m om ento da
inscrição prelim inar terão re s e rvados 10% (dez por cento)do totaldas vagas .
Art. 25. O percentualde vagas re s ervadas aos afrode scendente s s e ráobs ervado ao
longo do período de validade do Concurso Pú blico, inclus ive com relação às vagas q ue
surgirem ou forem criadas . Quando o nú m ero de vagas re s ervadas aos
afrode scendente s re sultar em fração igualou superior a 0,5 s eráarredondado para o



nú m ero inte iro superior, ou para o nú m ero inte iro inferior, q uando re sultar em fração
m enor q ue 0,5.
Art. 26. São cons ide rados afrode scendente s , nos term os da Lei Estadualnº 14.274, de
24 de dezem bro de 2003, aq ueles q ue as s im s e declararem expre s sam ente,
identificando-s e com o de cor preta ou parda, de raça ou etnia negra e definidos com o
tais conform e clas s ificação adotada pelo Instituto Bras ileiro de Geografia e Estatística.
Art. 27. Para inscrição com o afrode scendente, o candidato deveráobs ervar os
procedim entos previstos ne ste Edital;caso contrário, não concorreráàs vagas de s s e
grupo, m as autom aticam ente às vagas de am pla concorrência.
Art. 28. O candidato afrode scendente participarádo Concurso Pú blico em igualdade de
condiç õ e s com os dem ais candidatos no q ue s e refere ao conte ú do, à avaliação, aos
crité rios de aprovação, ao h orário e ao localde aplicação das provas e às notas
m ínim as exigidas para aprovação.
Art. 29 . Éas s egurado ao afrode scendente o dire ito de inscrever-s e a um a das vagas
re s ervadas por e ste Regulam ento, devendo fazer e s sa opção sob sua inte ira
re sponsabilidade, no m om ento da inscrição prelim inar.
Parágrafo ú nico. Caso s eja detectada fals idade na declaração, o candidato suje itar-s eá
à anulação da inscrição no Concurso e de todos os atos daídecorrente s , bem com o
à pena de dem is são s e jánom eado, conform e art. 5º da Lei Estadualnº 14.274, de 24
de dezem bro de 2003.
Art. 30. Para averiguação da condição de afrode scendente, poderáo candidato
suje itar-s e , no decorre r do certam e , à avaliação por com is são a se r de s ignada pela
Com is são do Concurso.
Art. 31. As vagas re s ervadas s e rão liberadas aos dem ais candidatos , caso não tenh a
ocorrido inscrição para o concurso ou aprovação de candidato afrode scendente ,
obs ervada a re spectiva ordem de clas s ificação.
Art. 32. A clas s ificação dos candidatos afrode scendente s obedeceráaos m e sm os
crité rios adotados para os dem ais candidatos .

CAPÍTULO IV

DO CONCURSO

Seção I - Das etapas e do program a do concurso
Art. 33. O concurso de s envolver-s e -ásuce s s ivam ente de acordo com as s eguinte s
etapas :
I - prim e ira etapa - um a prova objetiva s eletiva, de caráter elim inató rio e clas s ificató rio;
II - s egunda etapa - duas provas e scritas , de caráter elim inató rio e clas s ificató rio;
III - te rce ira etapa - de caráter elim inató rio, com as s eguinte s fas e s :
a)s indicância da vida pregre s sa e investigação social;
b)exam e de sanidade fís ica e m ental;
c)exam e ps icotécnico;
IV- q uarta etapa - um a prova oral, de caráter elim inató rio e clas s ificató rio;
V- q uinta etapa - avaliação de títulos, de caráter clas s ificató rio.
§1º A participação do candidato em cada etapa ocorreránece s sariam ente apó s
h abilitação na etapa anterior.
§2º O Tribunalde Justiça poderárealizar, com o etapa do certam e, curso de form ação
inicial, de caráter elim inató rio ou não.
Seção II - Da clas s ificação e da m édia final
Art. 34. A clas s ificação dos candidatos h abilitados obedece ráà ordem decre scente da
m édia final, obs ervada a s eguinte ponderação:



I - da prova objetiva s eletiva: pe so 1 (um );
II - da prim e ira e da s egunda prova e scrita: pe so 3 (trê s)para cada prova;
III - da prova oral: pe so 2 (dois);
IV- da prova de títulos : pe so 1 (um ).
Parágrafo ú nico. Em nenh um a h ipó te s e , h averáarredondam ento de nota, de sprezadas
as fraç õ e s além do centé s im o nas avaliaçõ e s de cada etapa do certam e .
Art. 35. A m édia final, calculada por m édia aritm ética ponderada q ue leve em conta o
pe so atribuído a cada prova, s eráexpre s sa com 3 (trê s)casas decim ais .
Art. 36. Para efe ito de de s em pate, prevaleceráa seguinte ordem de notas :
I - a das duas provas e scritas som adas;
II - a da prova oral;
III - a da prova objetiva s eletiva;
IV- a da prova de títulos .
Parágrafo ú nico. Pers istindo o em pate, prevaleceráo candidato de m aior idade .
Art. 37. Cons iderar-s e -áaprovado para provim ento do cargo o candidato q ue for
h abilitado em todas as etapas do concurso.
Parágrafo ú nico. O corre ráelim inação do candidato q ue :
I - não obtiver clas s ificação, obs e rvado o redutor previsto no art. 70, ficando
as s egurada a clas s ificação dos candidatos em patados na ú ltim a pos ição;
II - for contraindicado na terce ira etapa;
III - não com parece r à realização de q uais q ue r das provas e scritas ou oralno dia, h ora
e localdeterm inados pela Com is são de Concurso, m unido de docum ento oficialde
identificação;
IV- for excluído da realização da prova por com portam ento inconveniente , a crité rio da
Com is são de Concurso.
Art. 38. Aprovado pela Com is são de Concurso o q uadro clas s ificató rio, s eráo
re sultado finaldo concurso subm etido à h om ologação do Ó rgão Especialde ste
Tribunal.
Parágrafo ú nico. A ordem de clas s ificação prevalecerápara a nom eação dos
candidatos .
Seção III - Da publicidade

Art. 39 . O concurso s eráprecedido de editalexpedido pelo Pre s idente da Com is são de
Concurso, cuja divulgação dar-s e -ám ediante :
I - publicação integral, um a vez no Diário da Justiça Eletrô nico;
II - publicação integralno s ite de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br), e no do Cons elh o
Nacionalde Justiça;
III - afixação no q uadro de avisos , s em prejuízo da utilização de q ualq uer outro tipo de
anú ncio subs idiário, a crité rio da Com is são de Concurso.
Art. 40. Constarão do edital, obrigatoriam ente :
I - o prazo de inscrição, q ue s e ráde no m ínim o 30 (trinta)dias , contados da ú ltim a ou
ú nica publicação no Diário da Justiça Eletrô nico;
II - locale h orário de inscriç õ e s;
III - o conteú do das disciplinas objeto de avaliação no certam e, obs e rvada a re spectiva
relação m ínim a de disciplinas constante s do Anexo I e os conteú dos do Anexo II de ste
Regulam ento;
IV- o nú m ero de vagas existente s e o cronogram a e stim ado de realização das provas;
V- os re q uis itos para ingre s so na carre ira;
VI - a com pos ição da Com is são de Concurso, das Com is s õ e s Exam inadoras , com a
participação da O rdem dos Advogados do Bras il, e dos repre s entante s da Instituição
Especializada, além dos suplente s;
VII - a relação dos docum entos nece s sários à inscrição;



VIII - o valor da taxa de inscrição;
IX - a fixação objetiva da pontuação de cada título, obs ervado o art. 9 3.
§1º Todas as com unicaçõ e s individuais e coletivas aos candidatos inscritos no
concurso s erão cons ide radas efetuadas , para todos os efe itos , por sua publicação em
editalno Diário da Justiça Eletrô nico e no s ite de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br).
§2º Qualq uer candidato inscrito no concurso poderáim pugnar o re spectivo edital, em
petição e scrita e fundam entada, endere çada ao Pre s idente da Com is são de Concurso,
no prazo de 5 (cinco)dias apó s o térm ino do prazo para a inscrição prelim inar ao
concurso, sob pena de preclusão.
§3º A Com is são de Concurso não realizaráa prim e ira prova enq uanto não re sponder
às eventuais im pugnaçõ e s apre s entadas na form a do parágrafo anterior.
§4º Salvo nas h ipó te s e s de indispensáveladeq uação à legislação superveniente, não
s e alterarão as regras do editalde concurso apó s o início do prazo das inscriç õ e s
prelim inare s no tocante aos re q uis itos do cargo, aos conteú dos program áticos , aos
crité rios de aferição das provas e de aprovação para as etapas subs e q uente s .
§5º O editaldo concurso não poderáestabelecer lim ite m áxim o de idade inferior a 65
(s e s s enta e cinco)anos .
Art. 41. As alteraçõ e s nas datas e locais de realização de cada etapa previstos no
editalserão com unicadas aos candidatos .
Seção IV- Da duração e do prazo de validade do concurso
Art. 42. O concurso deveráser concluído no período de até 18 (dezoito)m e s e s ,
contado da inscrição prelim inar até a h om ologação do re sultado final.
Art. 43. O prazo de validade do concurso é de até 2 (dois)anos , prorrogável, a critério
de ste Tribunal, um a vez, por igualperíodo, contado da data da publicação da
h om ologação do re sultado finaldo concurso.
Seção V- Do custe io do concurso
Art. 44. O valor m áxim o da taxa de inscrição corre sponderáa 1% (um por cento)do
subsídio bruto atribuído em lei para o cargo disputado, cabendo ao candidato efetuar o
recolh im ento na form a e stipulada no edital.
Art. 45. Não h averádispensa da taxa de inscrição, exceto:
I - em favor do candidato q ue, m ediante re q ue rim ento e specífico, com provar não

dispor de condiç õ e s finance iras para suportar talencargo;
Parágrafo ú nico. Cabe ao intere s sado produzir prova da s ituação q ue o favorece até o
térm ino do prazo para inscrição prelim inar.
Art. 46. As im portâncias recebidas com as taxas de inscrição s e rão de stinadas ao
re s sarcim ento de de spe sas com m ateriale s erviços .
Art. 47. Realizado o concurso, a Secretaria deverápre star contas à Com is são de
Concurso das de spe sas efetuadas , com a posterior aprovação pelo Cons elh o da
M agistratura, devendo o saldo, s e h ouver, s er de stinado ao Fundo de Ree q uipam ento
do Poder Judiciário - FUNREJUS.
Art. 48. A conta corrente s erám ovim entada, em conjunto, por pelo m enos 2 (dois)
integrante s da Com is são de Concurso, q ue s erão de s ignados pelo Pre s idente .

CAPÍTULO V

DA INSCRIÇÃ O PRELIM INAR

Art. 49 . A inscrição prelim inar s e rárealizada pela Internet, s endo ace ita som ente no
s ite de ste Tribunalde Justiça (w w w .tjpr.jus .br).
Art. 50. Não s erão ace itas inscriç õ e s condicionais .
Art. 51. O s pedidos de inscrição prelim inar s erão apreciados e decididos pelo



Pres idente da Com is são de Concurso.
Parágrafo ú nico. Caberárecurso à Com is são de Concurso, no prazo de 2 (dois)dias
ú te is , nos casos de indefe rim ento da inscrição prelim inar.
Art. 52. A inscrição prelim inar deferida h abilita o candidato à pre stação da prova
objetiva s eletiva.
Art. 53. Deferido o req ue rim ento da inscrição prelim inar, incum be ao Pre s idente da
Com is são de Concurso fazer publicar, um a ú nica vez, no Diário da Justiça Eletrô nico,
a lista dos candidatos inscritos e encam inh á-la à re spectiva Instituição.
Parágrafo ú nico. No prazo de 5 (cinco)dias , contados da publicação, q ualq uer cidadão
poderárepre s entar contra os candidatos inscritos , de sde logo oferecendo ou indicando
provas .
Art. 54. A inscrição do candidato im plicaráo conh ecim ento e a tácita ace itação das
norm as e condiç õ e s e stabelecidas , das q uais não poderáalegar de sconh ecim ento.

CAPÍTULO VI

DA PRIM EIRA ETAPA DO CONCURSO

Seção I - Da instituição e specializada executora
Art. 55. O Tribunalde Justiça poderácelebrar convênio ou contratar os s erviços de
instituição e specializada para a execução da prim e ira ou de todas as etapas do
concurso.
Art. 56. Caberáàs Com is s õ e s Exam inadoras ou à instituição e specializada:
I - form ular as q ue stõ e s e aplicar as provas;
II - corrigir as provas;
III - as s egurar vista das provas , dos gabaritos e dos cartõ e s de re sposta ao candidato
q ue pretende r recorrer;
IV- encam inh ar parecer sobre os recursos apre s entados para julgam ento da
Com is são de Concurso;
V- divulgar a clas s ificação dos candidatos .
Parágrafo ú nico. Serão de re sponsabilidade da instituição e specializada q uais q uer

danos causados ao Poder Judiciário ou aos candidatos , ante s , durante e apó s a
realização da prova objetiva s eletiva, no q ue s e referir às atribuiç õ e s constante s no
caput.
Art. 57. A instituição e specializada pre starácontas da execução do contrato ou
convênio ao Tribunalde Justiça e subm eter- s e -áà supervisão da Com is são de
Concurso, q ue h om ologaráou m odificaráos re sultados e julgaráos recursos .
Seção II - Da prova objetiva s eletiva
Art. 58. A prova objetiva s eletiva s erácom posta de 4 (q uatro)blocos de q ue stõ e s (I, II,
III e IV), discrim inados no Anexo I.
Art. 59 . As q ue stõ e s da prova objetiva s eletiva s erão form uladas de m odo a q ue ,
nece s sariam ente, a re sposta reflita a pos ição doutrinária dom inante ou a jurisprudência
pacificada nos Tribunais Superiore s .
Art. 60. Durante o período de realização da prova objetiva s eletiva, não s erão
perm itidos :
I - q ualq uer e spécie de consulta ou com unicação entre os candidatos ou entre e ste s e
pe s soas e stranh as , oralm ente ou por e scrito;
II - o uso de livros , có digos , m anuais , im pre s sos ou anotaç õ e s;
III - o porte de arm a.
Parágrafo ú nico. O candidato poderáser subm etido a detector de m etais durante a
realização da prova.



Art. 61. Iniciada a prova e no curso de sta, o candidato som ente poderáaus entar-s e
acom panh ado de um fiscal.
§1º Éobrigató ria a perm anência do candidato no localpor, no m ínim o, 1 (um a)h ora.
§2º Apó s o térm ino da prova, o candidato não poderáretornar ao recinto em nenh um a
h ipó te s e .
Art. 62. As q ue stõ e s objetivas s erão agrupadas por disciplina e nos re spectivos blocos ,
devidam ente explicitados no editalde concurso.
Parágrafo ú nico. Se a q ue stão for elaborada sob a form a de exam e prévio de
propos iç õ e s corretas ou incorretas , constaráde cada um a das alternativas de re sposta
expre s sa refe rência, em algarism os rom anos , à as s ertiva ou às as s e rtivas corretas ,
vedada q ualq uer re sposta q ue não indiq ue com precisão a re sposta cons ide rada
exata.
Art. 63. O candidato som ente poderáapor s eu nú m ero de inscrição, nom e ou
as s inatura em lugar e specificam ente indicado para talfinalidade, sob pena de
anulação da prova e cons e q uente elim inação do concurso.
Art. 64. Éde inte ira re sponsabilidade do candidato o preench im ento da folh a de
re spostas , conform e as e specificaçõ e s nela constante s , não s endo perm itida a sua
substituição em caso de m arcação incorreta.
Art. 65. Reputar-s e -ão erradas as q ue stõ e s q ue contenh am m ais de um a re sposta e as
rasuradas , ainda q ue inteligíveis .
Art. 66. Finda a prova, o candidato deveráentregar ao fiscalda sala a Folh a de
Re spostas devidam ente pre ench ida.
Art. 67. Seráautom aticam ente elim inado do concurso o candidato q ue :
I - não com parecer à prova;
II - for encontrado, durante a realização da prova, portando q ualq uer um dos objetos
e specificados no art. 110, m e sm o q ue de sligados ou s em uso;
III - for colh ido em flagrante com unicação com outro candidato ou com pe s soas
e stranh as;
IV- não obs e rvar o disposto no art. 60.
Art. 68. O gabarito oficialda prova objetiva s erápublicado, no m áxim o, 3 (trê s)dias
apó s a realização da prova, no Diário da Justiça Eletrô nico, no endere ço eletrô nico

de ste Tribunale, s e for o caso, no da instituição e specializada executora.
Parágrafo ú nico. Nos 2 (dois)dias ú te is s eguinte s à publicação do re sultado do
gabarito da prova objetiva s eletiva no Diário da Justiça Eletrô nico, o candidato poderá
apre s entar recurso dirigido à Com is são de Concurso.
Art. 69 . Serácons ide rado h abilitado, na prova objetiva seletiva, o candidato q ue obtiver
o m ínim o de 30% (trinta por cento)de acerto das q ue stõ e s em cada bloco e m édia final
de 60% (s e s s enta por cento)de acertos do totalreferente à som a algébrica das notas
de todos os blocos .
Art. 70. Clas s ificar-s e -ão para a s egunda etapa:
I - nos concursos de até 1.500 (m ile q uinh entos)inscritos , os 200 (duzentos)
candidatos q ue obtiverem as m aiore s notas apó s o julgam ento dos recursos;
II - nos concursos q ue contarem com m ais de 1.500 (m ile q uinh entos)inscritos , os 300
(trezentos)candidatos q ue obtiverem as m aiore s notas apó s o julgam ento dos
recursos .
§1º. Todos os candidatos em patados na ú ltim a pos ição de clas s ificação s e rão
adm itidos às provas e scritas , m e sm o q ue ultrapas s em o lim ite previsto no caput.
§2º. O redutor previsto nos incisos I e II não s e aplica aos candidatos q ue concorram
às vagas de stinadas às pe s soas com deficiência, as q uais s e rão convocadas para a
s egunda etapa do certam e em lista e specífica, de sde q ue h ajam obtido a nota m ínim a
exigida para todos os outros candidatos , s em prejuízo dos dem ais 200 (duzentos)ou



300 (trezentos)prim e iros clas s ificados , conform e o caso.
Art. 71. Apurados os re sultados da prova objetiva s eletiva e identificados os candidatos
q ue lograram clas s ificar-s e , o Pre s idente da Com is são de Concurso farápublicar edital
com a relação dos h abilitados a subm eterem -s e à s egunda etapa do certam e .

CAPÍTULO VII

DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO

Seção I - Das provas
Art. 72. A segunda etapa do concurso s e rácom posta de 2 (duas)provas e scritas ,
podendo h aver consulta à legislação de sacom panh ada de anotação ou com entário,
vedada a consulta a obras doutrinárias , s ú m ulas e orientação jurisprudencial.
Parágrafo ú nico. Durante a realização das provas e scritas , a Com is são Exam inadora
perm aneceráreunida em localpreviam ente divulgado para dirim ir as dú vidas
porventura suscitadas .
Art. 73. A prim e ira prova escrita s erádiscurs iva e cons istirá:
I - de q ue stõ e s relativas a noçõ e s ge rais de Dire ito e Form ação H um anística previstas
no Anexo II;
II - de q ue stõ e s sobre q uais q uer pontos do program a e specífico constante do editaldo
concurso.
Art. 74. Cabe à Com is são de Concurso definir os crité rios de aplicação e de aferição
da prova discurs iva, explicitando-os no edital.
Parágrafo ú nico. As Com is s õ e s Exam inadoras deverão cons ide rar, em cada q ue stão,
o conh ecim ento sobre o tem a, a utilização correta do idiom a oficiale a capacidade de
expos ição.
Art. 75. A segunda prova escrita s eráprática de s entença, envolvendo tem as jurídicos
constante s do program a, e cons istirána elaboração, em dias suce s s ivos , de 2 (duas)
s entenças , um a de natureza civile outra crim inal;
Parágrafo ú nico. Em q ualq uer prova cons iderar-s e -átam bém o conh ecim ento do
vernáculo.

Seção II - Dos procedim entos
Art. 76. Com antecedência m ínim a de 15 (q uinze)dias , o Pre s idente da Com is são de
Concurso convocará, por edital, os candidatos aprovados para realizar as provas
e scritas em dia, h ora e localdeterm inados , nos te rm os do edital.
Art. 77. O tem po m ínim o de duração de cada prova s eráde 4 (q uatro)h oras .
Art. 78. As provas e scritas da segunda etapa do concurso realizar-s e -ão em dias
distintos , prefe rencialm ente nos finais de s em ana.
Art. 79 . As provas e scritas s erão m anuscritas , com utilização de caneta de tinta azulou
preta indelével, de q ualq uer e spécie , vedado o uso de líq uido corretor de texto ou
caneta h idrográfica fluore scente .
§1º As q ue stõ e s s e rão entregue s aos candidatos jáim pre s sas , não s e pe rm itindo
e sclarecim entos sobre o s eu enunciado ou sobre o m odo de re solvê-las .
§2º A corre ção das provas dar-s e -ásem identificação do nom e do candidato.
§3º A corre ção da prova prática de s entença dependeráda aprovação do candidato na
prova discurs iva.
Art. 80. A nota finalde cada prova s e ráatribuída entre 0 (ze ro)e 10 (dez).
Parágrafo ú nico. Na prova de s entença, exigir-s e -ápara a aprovação nota m ínim a de 6
(s e is)em cada um a delas .
Art. 81. A identificação das provas e a divulgação das notas s erão fe itas em s e s são
pú blica no Tribunal, pela Com is são de Concurso, para a q ualse convocarão os



candidatos , com antecedência m ínim a de 48 (q uarenta e oito)h oras , m ediante edital
veiculado no Diário O ficiale na página do Tribunalna rede m undialde com putadore s .
Art. 82. Apurados os re sultados de cada prova escrita, o Pre s idente da Com is são de
Concurso m andarápublicar editalno Diário da Justiça Eletrô nico contendo a relação
dos aprovados .
Parágrafo ú nico. Nos 2 (dois)dias ú te is s eguinte s à publicação, o candidato poderá
re q uere r vista da prova e , em igualprazo, a contar do térm ino da vista, apre s entar
recurso dirigido à re spectiva Com is são de Concurso ou Com is são Exam inadora, s e
h ouver.
Art. 83. Julgados os eventuais recursos , o Pre s idente da Com is são de Concurso
publicaráeditalde convocação dos candidatos h abilitados a re q ue rer a inscrição
definitiva, q ue deveráser fe ita no prazo de 15 (q uinze)dias ú te is , nos locais indicados
no edital.
Parágrafo ú nico. Qualq uer cidadão poderárepre s entar contra os candidatos
h abilitados em re q uerer a inscrição definitiva, até o térm ino do prazo de sta,
as s egurados o contraditó rio e a am pla defe sa.

CAPÍTULO VIII

DA TERCEIRA ETAPA DO CONCURSO

Seção I - Da inscrição definitiva
Art. 84. Req ue rer-s e -áa inscrição definitiva ao Pre s idente da Com is são de Concurso,
m ediante pre ench im ento de form ulário pró prio, entregue em s etor de ste Tribunal
indicado em editalespecífico.
§1º O pedido de inscrição, as s inado pelo candidato, s e ráinstruído com :
a)có pia autenticada de diplom a de bach arelem Dire ito, devidam ente registrado pelo
M inisté rio da Educação;
b)certidão ou declaração idô nea q ue com prove h aver com pletado, à data da inscrição
definitiva, 3 (trê s)anos de atividade jurídica, efetivo exercício da advocacia ou de
cargo, em prego ou função, exercida apó s a obtenção do grau de bach arelem Dire ito;

c)có pia autenticada de docum ento q ue com prove a q uitação de obrigaçõ e s
concernente s ao s e rviço m ilitar, s e do s exo m asculino;
d)có pia autenticada de título de ele itor e de docum ento q ue com prove e star o
candidato em dia com as obrigaç õ e s eleitorais ou certidão negativa da Justiça Eleitoral;
e)certidão dos distribuidore s crim inais das Justiças Federal, Estadualou do Distrito
Federale M ilitar dos lugare s em q ue h aja re s idido nos ú ltim os 5 (cinco)anos;
f)folh a de antecedente s da Polícia Federale da Polícia CivilEstadualou do Distrito
Federal, onde h aja re s idido nos ú ltim os 5 (cinco)anos;
g)os títulos definidos no art. 9 3;
h )declaração firm ada pelo candidato, com firm a reconh ecida, da q ualconste nunca
h aver s ido indiciado em inq uérito policialou proce s sado crim inalm ente ou, em caso
contrário, notícia e specífica da ocorrência, acom panh ada dos e sclarecim entos
pertinente s;
i)form ulário fornecido pela Com is são de Concurso, em q ue o candidato e specificaráas
atividade s jurídicas de s em penh adas , com exata indicação dos períodos e locais de
sua pre stação bem com o as principais autoridade s com q uem h aja atuado em cada um
dos períodos de prática profis s ional, discrim inados em ordem cronoló gica;
j)certidão da O rdem dos Advogados do Bras ilcom inform ação sobre a s ituação do
candidato advogado perante a instituição;
k )certidão do ó rgão disciplinar a q ue e stiver suje ito o req ue rente , com provando não ter



s ido punido por faltas no exercício da profis são, cargo ou função.
Art. 85. Cons idera-s e atividade jurídica, para os efe itos do art. 84, §1º, alínea "i":
I - aq uela exercida com exclus ividade por bach arelem Dire ito;
II - o efetivo exercício de advocacia, inclus ive voluntária, m ediante a participação anual
m ínim a em 5 (cinco)atos privativos de advogado (Lei nº 8.9 06, 4 de julh o de 19 9 4, art.
1º)em causas ou q ue stõ e s distintas;
III - o exercício de cargos , em pregos ou funçõ e s , inclus ive de m agistério superior, q ue
exija a utilização preponderante de conh ecim ento jurídico;
IV- o exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais , juizados e speciais ,
varas e speciais , anexos de juizados e speciais ou de varas judiciais , no m ínim o por 16
(deze s s e is)h oras m ensais e durante 1 (um )ano;
V- o exercício da atividade de m ediação ou de arbitragem na com pos ição de litígios .
§1º Évedada, para efe ito de com provação de atividade jurídica, a contagem do e stágio
acadêm ico ou q ualq uer outra atividade anterior à obtenção do grau de bach arelem
Dire ito.
§2º A com provação do tem po de atividade jurídica relativam ente a cargos , em pregos
ou funç õ e s não privativos de bach arelem Dire ito s erárealizada m ediante certidão
circunstanciada, expedida pelo ó rgão com petente , indicando as re spectivas atribuiç õ e s
e a prática re ite rada de atos q ue exijam a utilização preponderante de conh ecim ento
jurídico, cabendo à Com is são de Concurso, em decisão fundam entada, analisar a
validade do docum ento.
Seção II - Dos exam e s de sanidade fís ica e m entale ps icotécnico.
Art. 86. O candidato, no ato de apre s entação da inscrição definitiva, recebe ráda
s ecretaria do concurso instruçõ e s para subm eter- s e aos exam e s de saú de (por ele
pró prio custeados)e ps icotécnico.
§1º O s exam e s de saú de de stinam -s e a apurar as condiç õ e s de h igidez fís ica e m ental
do candidato. O exam e ps icotécnico avaliaráas condiç õ e s ps icoló gicas do candidato,
devendo s er realizado por m édico ps iq uiatra ou por ps icó logo, dentro dos parâm etros
e stabelecidos pelo Cons elh o Regionalde Ps icologia.
§2º O candidato faráos exam e s de saú de e ps icotécnico com profis s ionaldo pró prio Tribunalou por ele
indicado, q ue encam inh arálaudo à Com is são de Concurso.

§3º O candidato apre s entará, sob suas expensas , exam e s laboratoriais solicitados pelo
profis s ionalreferido no parágrafo anterior.
§4º O s exam e s de q ue trata o caputnão poderão s er realizados por profis s ionais q ue
tenh am parente até o terce iro grau dentre os candidatos .
Seção III - Da s indicância da vida pregre s sa e investigação social
Art. 87. A Secretaria do Concurso encam inh aráà Com is são de Concurso os
docum entos os docum entos m encionados no §1º do art. 84, com exceção dos títulos, a
fim de q ue s e proceda à s indicância da vida pregre s sa e inve stigação socialdos
candidatos .
Art. 88. O Pre s idente da Com is são de Concurso poderáordenar ou repetir diligências
sobre a vida pregre s sa, investigação social, exam e s de saú de e ps icotécnico, bem
com o convocar o candidato para subm eter-s e a exam e s com plem entare s .
Seção IV- Do deferim ento da inscrição definitiva e convocação para prova oral
Art. 89 . O Pre s idente da Com is são de Concurso farápublicar editalcom a relação dos
candidatos cuja inscrição definitiva h aja s ido deferida, ao tem po em q ue os convocará
para realização do sorte io dos pontos para prova oral, bem com o para realização das
arguiç õ e s .

CAPÍTULO IX



DA QUARTA ETAPA DO CONCURSO

Art. 9 0. A prova oralserápre stada em s e s são pú blica, na pre s ença de todos os
m em bros da Com is são de Concurso ou Com is são Exam inadora, vedado o exam e
s im ultâneo de m ais de um candidato.
Parágrafo ú nico. H averáregistro em gravação de áudio ou por q ualq uer outro m e io
q ue pos s ibilite a sua poste rior reprodução.
Art. 9 1. O s tem as e disciplinas objeto da prova oralsão os concernente s à s egunda
etapa do concurso, cabendo à Com is são de Concurso ou à Com is são Exam inadora
agrupá-los, a s eu crité rio, para efe ito de sorte io, em program a e specífico.
§1º O program a e specífico s erádivulgado no sítio eletrô nico do Tribunalaté 5 (cinco)
dias ante s da realização da prova oral.
§2º Far-s e -ásorte io pú blico de ponto em cada disciplina, para cada candidato, com a
antecedência de 24 (vinte e q uatro)h oras .
§3º A arguição do candidato versarásobre conh ecim ento técnico acerca dos tem as
relacionados ao ponto sorteado, cum prindo à Com is são avaliar-lh e o dom ínio do
conh ecim ento jurídico, a adeq uação da linguagem , a articulação do raciocínio, a
capacidade de argum entação e o uso correto do vernáculo.
§4º A ordem de arguição dos candidatos definir-s e -ápor sorte io, no dia e h ora
m arcados para início da prova oral.
§5º Cada exam inador disporáde até 15 (q uinze)m inutos para a arguição do
candidato, atribuindo-lh e nota na e scala de 0 (ze ro)a 10 (dez). Durante a arguição, o
candidato poderáconsultar có digos e legislação e sparsa, não com entados ou
anotados , a crité rio da Com is são de Concurso.
§6º A nota finalda prova oralseráo re sultado da m édia aritm ética s im ples das notas
atribuídas pelos exam inadore s .
§7º As notas s e rão recolh idas em envelope , q ue s erálacrado e rubricado pelos
exam inadore s im ediatam ente apó s o térm ino da prova oral.
§8º O s re sultados das provas orais s e rão divulgados e publicados pelo Pre s idente da
Com is são de Concurso no prazo fixado pelo edital.
§9 º Cons ide rar-s e -ão aprovados e h abilitados para a pró xim a etapa os candidatos q ue

obtiverem nota não inferior a 6 (s e is).

CAPÍTULO X

DA QUINTA ETAPA DO CONCURSO

Art. 9 2. Apó s a publicação do re sultado da prova oral, a Com is são de Concurso
avaliaráos títulos dos candidatos aprovados .
§1º A com provação dos títulos far-s e -áno m om ento da inscrição definitiva,
cons ide rados para efe ito de pontuação os obtidos até então.
§2º É ô nus do candidato produzir prova docum entalidô nea de cada título, não s e
adm itindo a conce s são de dilação de prazo para e s s e fim .
Art. 9 3. Constituem títulos :
I - exercício de cargo, em prego ou função pú blica privativa de bach arelem Dire ito pelo
período m ínim o de 1 (um )ano:
a)Judicatura (Juiz): até 3 (trê s)anos - 2,0;acim a de 3 (trê s)anos - 2,5;
b)Pretor, M inistério Pú blico, Defensoria Pú blica, Advocacia-Geralda União,
Procuradoria (Procurador)de q ualq uer ó rgão ou entidade da Adm inistração Pú blica
direta ou indireta de q ualq uer dos Podere s da União, dos Estados , do Distrito Federale
dos M unicípios : até 3 (trê s)anos - 1,5;acim a de 3 (trê s)anos - 2,0;



II - exe rcício de M agistério Superior na área jurídica pelo período m ínim o de 5 (cinco)
anos :
a)m ediante adm is são no corpo docente por concurso ou proce s so s eletivo pú blico de
provas e/ou títulos (1,5);
b)m ediante adm is são no corpo docente s em concurso ou proce s so s eletivo pú blico de
provas e/ou títulos (0,5);
III - exercício de outro cargo, em prego ou função pú blica privativa de bach arelem
Dire ito não previsto no inciso I, pelo período m ínim o de 1 (um )ano:
a)m ediante adm is são por concurso: até 3 (trê s)anos - 0,5;acim a de 3 (trê s)anos -
1,0;
b)m ediante adm is são s em concurso: até 3 (trê s)anos - 0,25;acim a de 3 (trê s)anos -
0,5;
IV- exercício efetivo da advocacia pelo período m ínim o de 3 (trê s)anos : até 5 (cinco)anos - 0,5;entre 5
(cinco)e 8 (oito)anos - 1,0;acim a de 8 (oito)anos - 1,5;
V- aprovação em concurso pú blico, de sde q ue não tenh a s ido utilizado para pontuar
no inciso I:
a)Judicatura (Juiz/Pretor), M inisté rio Pú blico, Defensoria Pú blica, Advocacia-Geralda
União, Procuradoria (Procurador)de q ualq uer ó rgão ou entidade da Adm inistração
Pú blica direta ou indireta de q ualq uer dos Podere s da União, dos Estados , do Distrito
Federale dos M unicípios : 0,5;
b)outro concurso pú blico para cargo, em prego ou função privativa de bach arelem
Dire ito não constante do subitem V, "a": 0,25;
VI - diplom as em Cursos de Pó s -Graduação:
a)doutorado reconh ecido ou revalidado: em Dire ito ou em Ciências Sociais ou
H um anas - 2,0;
b)m e strado reconh ecido ou revalidado: em Dire ito ou em Ciências Sociais ou
H um anas - 1,5;
c)e specialização em Dire ito, na form a da legislação educacionalem vigor, com carga
h orária m ínim a de trezentos e s e s s enta (360)h oras -aula, cuja avaliação h aja
cons ide rado m onografia de finalde curso: 0,5;
VII - graduação em q ualq uer curso superior reconh ecido ou curso regular de

preparação à M agistratura ou ao M inistério Pú blico, com duração m ínim a de 1 (um )
ano, carga h orária m ínim a de 720 (s etecentas e vinte)h oras -aula, freq uência m ínim a
de s etenta e cinco por cento (75%)e nota de aproveitam ento: 0,5;
VIII - curso de extensão sobre m atéria jurídica de m ais de cem (100)h oras -aula, com
nota de aprove itam ento ou trabalh o de conclusão de curso e fre q uência m ínim a de
s etenta e cinco por cento (75%): 0,25;
IX - publicação de obras jurídicas :
a)livro jurídico de autoria exclus iva do candidato com apreciávelconteú do jurídico:
0,75;
b)artigo ou trabalh o publicado em obra jurídica coletiva ou revista jurídica
e specializada, com cons elh o editorial, de apreciávelconte ú do jurídico: 0,25;
X - láurea univers itária no curso de bach arelado em Dire ito: 0,5;
XI - participação em banca exam inadora de concurso pú blico para o provim ento de
cargo da m agistratura, M inistério Pú blico, Advocacia Pú blica, Defensoria Pú blica ou de
cargo de docente em instituição pú blica de ens ino superior: 0,75;
XII - exercício, no m ínim o durante 1 (um )ano, das atribuiç õ e s de conciliador nos
juizados e speciais , ou na pre stação de as s istência jurídica voluntária: 0,5;
§1º A pontuação atribuída a cada título cons idera-s e m áxim a, devendo o editaldo
concurso fixá-la objetivam ente .
§2º De acordo com o gabarito previsto para cada título, os m em bros da Com is são de



Concurso atribuirão ao candidato nota de 0 (zero)a 10 (dez)pontos , s endo e sta a nota
m áxim a, ainda q ue a pontuação s eja superior.
Art. 9 4. Não constituirão títulos :
I - a s im ple s prova de de s em penh o de cargo pú blico ou função eletiva;
II - trabalh os q ue não s ejam de autoria exclus iva do candidato;
III - ate stados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta profis s ional;
IV- certificado de conclusão de cursos de q ualq uer natureza, q uando a aprovação do
candidato re sultar de m era freq uência;
V- trabalh os forens e s (s entenças , parecere s , razõ e s de recursos , etc.).
Art. 9 5. Nos 2 (dois)dias s eguinte s à publicação do re sultado da avaliação dos títulos
no Diário O ficial, o candidato poderáre q uere r vista e apre s entar recurso.

CAPÍTULO XI

DOS RECURSOS

Art. 9 6. O candidato poderáinterpor recurso, s em efe ito suspens ivo, no prazo de 2
(dois)dias ú te is , contados a partir da publicação do ato im pugnado no Diário da Justiça
Eletrô nico.
§1º É irretratávelem s ede recursala nota atribuída na prova oral.
§2º O recurso s erádirigido ao Pre s idente da Com is são de Concurso, nos locais
dete rm inados no edital, incum bindo-lh e , em 48 (q uarenta e oito)h oras , subm etê -lo à
Com is são de Concurso ou à Com is são Exam inadora.
§3º O candidato identificarásom ente a petição de interpos ição, vedada q ualq uer
identificação nas razõ e s recursais , sob pena de não conh ecim ento do recurso.
Art. 9 7. O s recursos às provas e scritas deverão s e r fundam entados e devidam ente
instruídos com có pia da prova. As provas e starão à dispos ição dos candidatos , para
retirada de có pias , pelo prazo de 48 (q uarenta e oito)h oras apó s a divulgação do
re sultado no s ite de ste Tribunal(w w w .tjpr.jus .br).
Art. 9 8. O s recursos interpostos s erão protocolados apó s num eração aposta pela
Secretaria, distribuindo-s e à Com is são re spectiva som ente as razõ e s de recurso, retida

pelo Secretário a petição de interpos ição.
Parágrafo ú nico. A fundam entação é pre s suposto para o conh ecim ento do recurso,
cabendo ao candidato, em caso de im pugnar m ais de um a q ue stão da prova, expor
s eu pedido e re spectivas razõ e s de form a de stacada, para cada q ue stão recorrida.
Art. 9 9 . Não s e adm itirárecurso interposto por via postalou fax.
Art. 100. Não s e conh ece ráde pedidos de recons ide ração.
Art. 101. A Com is são, convocada e specialm ente para julgar os recursos , reunir-s e -á
em s e s são pú blica e , por m aioria de votos , decidirápela m anutenção ou pela reform a
da decisão recorrida.

CAPÍTULO XIII

DA H OM OLOGAÇÃ O PELO Ó RGÃ O ESPECIAL

Art. 102. Com pete ao Ó rgão Especialdo Tribunalde Justiça h om ologar os re sultados
do Concurso, m ediante relató rio apre s entado pelo Pre s idente da Com is são de
Concurso.
Art. 103. A não h om ologação do re sultado em relação a algum candidato dependerá
de pedido de de staq ue e de voto da m aioria absoluta dos integrante s do Ó rgão
Especial.



Art. 104. Serão excluídos por decisão do Ó rgão Especial, pelo voto da m aioria absoluta
de s eus m em bros , m e sm o depois de realizadas as provas e h om ologados os s eus
re sultados , aq uele s concorrente s q ue , com provadam ente, não pre ench am as
condiç õ e s objetivas ou as q ualidade s m orais exigidas para o ingre s so na carre ira.
Art. 105. H om ologado o re sultado finaldo concurso, as nom eaç õ e s obedece rão à
ordem de clas s ificação.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕ ES FINAIS

Art. 106. As s e s s õ e s pú blicas para identificação e divulgação dos re sultados das
provas s erão realizadas ne ste Tribunalde Justiça.
Art. 107. Não h averá, sob nenh um pretexto:
I - devolução de taxa de inscrição em caso de de s istência voluntária;
II - publicação das razõ e s de indeferim ento de inscrição e de elim inação de candidato.
Art. 108. Correrão por conta exclus iva do candidato q uais q ue r de spe sas decorrente s
da participação em todas as etapas e procedim entos do concurso de q ue trata e ste
Regulam ento, tais com o gastos com docum entação, m aterial, exam e s , viagem ,
alim entação, alojam ento, transporte ou re s sarcim ento de outras de spe sas .
Art. 109 . Este Tribunalsuportaráas de spe sas da realização do concurso.
Art. 110. Durante a realização das provas , o candidato, sob pena de elim inação, não
poderáutilizar-s e de telefone celular, pager ou q ualq uer outro m e io eletrô nico de
com unicação, bem com o de com putador portátil, inclus ive palm s ou s im ilare s , e
m áq uina datilográfica dotada de m em ó ria.
Art. 111. As em balagens contendo os cadernos de provas preparadas para aplicação
s erão lacradas e rubricadas pelo Secretário do Concurso, cabendo igual
re sponsabilidade, s e for o caso, ao repre s entante legalda instituição e specializada
contratada ou conveniada para a prova objetiva s eletiva.
Art. 112. A inviolabilidade do s igilo das provas s erácom provada no m om ento de
rom per-s e o lacre dos m alote s , m ediante term o form ale na pre s ença de, no m ínim o, 2

(dois)candidatos nos locais de realização da prova.
Art. 113. O s casos om is sos s e rão re solvidos pela Com is são de Concurso.
Art. 114. Este Regulam ento entra em vigor na data de sua publicação, pas sando a
reger os concursos da M agistratura do Estado do Paraná.
Art. 115. Fica revogado o regulam ento do concurso aprovado pelo Cons elh o da
M agistratura em s e s são do dia 22 de s etem bro de 2009 .

ANEXO I

BLOCOS DE DISCIPLINAS PARA AS QUESTÕ ES DA PROVA O BJETIVA
SELETIVA

BLOCO I
Dire ito Civil;
Dire ito Proce s sualCivil;
Dire ito do Consum idor;
Dire ito da Criança e do Adolescente .

BLOCO II
Dire ito Penal;



Dire ito Proce s sualPenal;
Dire ito Constitucional;
Dire ito Ele itoral.

BLOCO III
Dire ito Em pre sarial;
Dire ito Tributário;
Dire ito Am biental;
Dire ito Adm inistrativo.

BLOCO IV
Juizados Especiais;
Có digo de Norm as da Corregedoria-Geralda Justiça do Paraná
Có digo de O rganização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

ANEXO II
NOÇÕ ES GERAIS DE DIREITO E FORM AÇÃ O H UM ANÍSTICA
A)SOCIO LOGIA DO DIREITO
1. Introdução à sociologia da adm inistração judiciária. Aspectos gerenciais da atividade
judiciária (adm inistração e econom ia). Gestão. Ge stão de pe s soas .
2. Relaç õ e s sociais e relaç õ e s jurídicas . Controle sociale o Dire ito. Transform açõ e s
sociais e Dire ito.
3. Dire ito, Com unicação Sociale opinião pú blica.
4. Conflitos sociais e m ecanism os de re solução. Sistem as não-judiciais de com pos ição de
litígios .
B)PSICOLO GIA JUDICIÁ RIA
1. Ps icologia e Com unicação: relacionam ento interpe s soal, relacionam ento do m agistrado
com a sociedade e a m ídia.
2. Problem as atuais da ps icologia com reflexos no dire ito: as s édio m orale as s édio
s exual.
3. Teoria do conflito e os m ecanism os autocom pos itivos . Técnicas de negociação e

m ediação. Procedim entos , posturas , condutas e m ecanism os aptos a obter a solução
conciliada dos conflitos .
4. O proce s so ps icoló gico e a obtenção da verdade judicial. O com portam ento de parte s e
te stem unh as .
C)ÉTICA E ESTATUTO JURÍDICO DA M AGISTRATURA NACIO NAL
1. Regim e jurídico da m agistratura nacional: carre iras , ingre s so, prom oçõ e s , rem oç õ e s .
2. Dire itos e devere s funcionais da m agistratura.
3. Có digo de Ética da M agistratura Nacional.
4. Sistem as de controle interno do Poder Judiciário: Corregedorias , O uvidorias , Cons elh os
Superiore s e Cons elh o Nacionalde Justiça
5. Re sponsabilidade adm inistrativa, civile crim inaldos m agistrados .
6. Adm inistração judicial. Planejam ento e stratégico. M odernização da ge stão.
D)FILOSO FIA DO DIREITO
1. O conce ito de Justiça. Sentido lato de Justiça, com o valor universal. Sentido e strito de
Justiça, com o valor jurídico-político. Divergências sobre o conteú do do conce ito.
2. O conce ito de Dire ito. Eq uidade . Dire ito e M oral.
3. A interpretação do Dire ito. A superação dos m étodos de interpretação m ediante puro
raciocínio ló gico-dedutivo. O m étodo de interpretação pela ló gica do razoável.
E)TEO RIA GERALDO DIREITO E DA PO LÍTICA
1. Dire ito objetivo e dire ito subjetivo.



2. Fonte s do Dire ito objetivo. Princípios gerais de Dire ito. Jurisprudência. Sú m ula
vinculante .
3. Eficácia da lei no tem po. Conflito de norm as jurídicas no tem po e o Dire ito bras ileiro:
Dire ito Penal, Dire ito Civil, Dire ito Constitucionale Dire ito do Trabalh o.
4. O conce ito de Política. Política e Dire ito.
5. Ideologias .
6. A Declaração Universaldos Dire itos do H om em (O NU).

ACORDAM os De s em bargadore s integrante s do Cons elh o da
M agistratura, por unanim idade de votos , em aprovar o Regulam ento do Concurso
para provim ento de cargo de Juiz Substituto do Paraná.
Participaram da s e s são e aprovaram e ste regulam ento os
Excelentís s im os Senh ore s De s em bargadore s Ivan Cam pos Bortoleto - 2º Vice -
Pre s idente , Noevalde Quadros - Corregedor-Geralda Justiça, Edson Luiz VidalPinto,
M arcus Vinicius de Lacerda Costa e D im as O rtêncio de M elo.

Curitiba, 24 de m arço de 2011.

M IGUELKFOURINETO
Pres idente e Relator


